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I 

(Resoluções, recomendações e pareceres) 

PARECERES 

AUTORIDADE EUROPEIA PARA A PROTECÇÃO DE 
DADOS 

Parecer da Autoridade Europeia para a Protecção de Dados sobre a proposta de regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece requisitos técnicos para as transferências de 

créditos e os débitos directos em euros e que altera o Regulamento (CE) n. o 924/2009 

(2011/C 284/01) 

A AUTORIDADE EUROPEIA PARA A PROTECÇÃO DE DADOS, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 16. o , 

Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, nomeadamente os artigos 7. o e 8. o , 

Tendo em conta a Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados ( 1 ), 

Tendo em conta o pedido de parecer apresentado nos termos 
do artigo 28. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 45/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 
2000, relativo à protecção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e 
pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses dados ( 2 ), 

ADOPTOU O SEGUINTE PARECER 

1. INTRODUÇÃO 

1. Em 16 de Dezembro de 2010, a Comissão adoptou uma 
proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece requisitos técnicos para as trans
ferências de créditos e os débitos directos em euros e que 
altera o Regulamento (CE) n. o 924/2009 (a seguir desig
nada «proposta»). 

1.1. Consulta da AEPD 

2. A proposta foi enviada pela Comissão à AEPD em 3 de 
Janeiro de 2011. A AEPD considera esta comunicação 
como um pedido para aconselhar as instituições e os ór
gãos comunitários, como prevê o artigo 28. o , n. o 2, do 
Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à 
protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos 
órgãos comunitários e à livre circulação desses dados [a 
seguir designado «Regulamento (CE) n. o 45/2001»]. Ante
riormente ( 3 ), antes da adopção da proposta, a Comissão 
concedeu à AEPD a possibilidade de apresentar observações 
informais. A AEPD congratula-se com a abertura do pro
cesso, que ajudou a melhorar o texto do ponto de vista da 
protecção de dados numa fase precoce. Algumas dessas 
observações foram tidas em conta na proposta. A AEPD 
gostaria que fosse feita uma referência explícita à presente 
consulta no preâmbulo da proposta. 

1.2. O Espaço Único de Pagamentos em Euros (SEPA) 
e o quadro jurídico 

3. Desde a criação da Comunidade Económica Europeia tem 
havido uma evolução progressiva no sentido de uma maior 
integração do mercado financeiro europeu. No domínio 
dos pagamentos, as fases mais evidentes dessa progressão 
foram o lançamento do euro como moeda única em 1999 
e a entrada em circulação das notas e moedas em euros em 
2002. 

4. No entanto, até agora, os pagamentos em euros de baixo 
valor (até 50 000 EUR) não feitos em numerário ainda são 
geridos e processados de muitas maneiras diferentes no 
território da União Europeia. Em consequência, as taxas 
aplicadas aos pagamentos transfronteiras no interior 
da UE são, em média, superiores às aplicadas aos pagamen
tos nacionais. Um regulamento europeu relativo
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( 1 ) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31 (a seguir designada «Directiva 
95/46/CE»). 

( 2 ) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1. ( 3 ) Em Setembro de 2010.



aos pagamentos transfronteiras em euros [Regulamento 
(CE) n. o 2560/2001] dispôs, nomeadamente, que não po
diam continuar a aplicar-se aos pagamentos transfronteiras 
em euros efectuados no interior da União taxas mais ele
vadas do que as aplicadas aos pagamentos correspondentes 
em euros processados a nível nacional. Em reacção a este 
regulamento, o sector bancário europeu criou, em 2002, o 
Conselho Europeu de Pagamentos (European Payments Coun
cil — «EPC»), como órgão de coordenação e decisão para as 
questões relativas aos pagamentos, e lançou o projecto do 
Espaço Único de Pagamentos em Euros («SEPA»). Em 2009, 
o Regulamento (CE) n. o 924/2009 substituiu o Regula
mento (CE) n. o 2560/2001 e alargou o princípio da igual
dade de encargos aos pagamentos através de operações de 
débito directo, que ficaram acessíveis a nível transfronteiras 
a partir de Novembro de 2009. 

5. Além disso, a Directiva 2007/64/CE (Directiva «Serviços de 
Pagamento») pretende harmonizar as disposições legislati
vas nacionais relativas aos pagamentos na União Europeia. 
O objectivo é estabelecer condições e direitos normalizados 
para os serviços de pagamento e tornar os pagamentos 
transfronteiras tão fáceis, eficientes e seguros como os pa
gamentos «nacionais» efectuados dentro de cada Estado- 
-Membro. A Directiva «Serviços de Pagamento» também 
procura melhorar a concorrência através da abertura dos 
mercados de pagamentos a novos operadores. 

6. O objectivo do SEPA é criar um mercado único para os 
pagamentos de retalho em euros através da resolução dos 
problemas técnicos, jurídicos e de mercado provenientes 
do período anterior à introdução da moeda única. Uma 
vez que o SEPA tenha sido realizado, não haverá qualquer 
diferença entre os pagamentos nacionais e transnacionais 
em euros: serão todos internos. O SEPA abrange não só a 
área do euro, mas também toda a União Europeia (UE), 
bem como a Islândia, o Listenstaine, o Mónaco, a Noruega 
e a Suíça. Isto significa que comunidades fora da área do 
euro podem adoptar as normas e práticas do SEPA para os 
seus pagamentos em euros. 

7. A proposta é aplicável às transferências de créditos e aos 
débitos directos. Uma transferência de créditos é um paga
mento iniciado pelo ordenante, que envia uma instrução ao 
seu banco. O banco transfere os fundos para o banco do 
beneficiário, em conformidade. Esta operação pode reali
zar-se através de vários intermediários. No caso dos débitos 
directos, o ordenante autoriza previamente o beneficiário a 
proceder à cobrança de fundos a partir da sua conta ban
cária. O ordenante emite, por conseguinte, um «mandato» 
para que o seu banco transfira fundos para a conta do 
beneficiário. Os débitos directos são frequentemente utili
zados para os pagamentos recorrentes, como as contas dos 
serviços públicos, mas também podem ser utilizados para 
pagamentos únicos. Neste caso, o ordenante autoriza um 
pagamento individual. 

1.3. O SEPA e o actual regime de protecção de dados 
da UE 

8. A introdução e o desenvolvimento do SEPA envolvem 
várias operações de tratamento de dados: os nomes, os 

números de contas bancárias e o teor dos contratos têm 
de trocados, de forma directa, entre os ordenantes e os 
beneficiários, e de forma indirecta através dos respectivos 
prestadores de serviços de pagamento, para garantir o bom 
funcionamento das transferências. Com este objectivo, a 
proposta também inclui um artigo relativo à «Interopera
bilidade», que apoia a criação de regras normalizadas para 
as operações nacionais e transfronteiras e declara explicita
mente que não devem existir entraves técnicos ao proces
samento das transferências de créditos e dos débitos direc
tos. Os vários operadores económicos envolvidos nas acti
vidades abrangidas pela proposta estão sujeitos às diversas 
disposições legislativas nacionais que transpõem a Directiva 
95/46/CE. 

9. A AEPD salienta que o intercâmbio e o tratamento de 
dados pessoais relativos aos ordenantes e aos beneficiários, 
e com os vários prestadores de serviços de pagamento, 
devem respeitar os princípios da necessidade, da propor
cionalidade e da limitação da finalidade. A transmissão dos 
dados através dos vários intermediários também deve res
peitar os princípios de confidencialidade e segurança do 
tratamento, em conformidade com os artigos 16. o e 17. o 
da Directiva 95/46/CE. 

10. A proposta também atribui às autoridades nacionais com
petentes uma nova função de fiscalização do cumprimento 
do regulamento e permite-lhes tomar todas as medidas 
necessárias para assegurar esse cumprimento. Embora esta 
função seja fundamental para garantir uma aplicação efec
tiva do SEPA, também poderá envolver a concessão de 
amplos poderes às ditas autoridades para que procedam 
ao tratamento de dados pessoais. Também neste domínio, 
o acesso aos dados pessoais por parte das autoridades 
nacionais competentes deve respeitar os princípios da ne
cessidade, da proporcionalidade e da limitação da finali
dade. 

11. Embora a proposta não deva introduzir disposições exces
sivamente pormenorizadas sobre o respeito pelos princí
pios de protecção de dados, que é garantido pela aplicabi
lidade a todas as operações de tratamento das disposições 
legislativas nacionais que transpõem a Directiva 95/46/CE, 
a AEPD sugere algumas melhorias do texto tendo em vista 
a sua clarificação. 

2. OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS 

2.1. Considerando 26 

12. A AEPD regista com satisfação a menção da Directiva 
95/46/CE no considerando 26 da proposta. Contudo, 
para reflectir o facto de as várias disposições legislativas 
nacionais que transpõem essa directiva serem as referências 
adequadas e salientar que todas as operações de tratamento 
de dados devem ser realizadas em conformidade com as 
regras de aplicação, o texto do considerando poderia ser 
alterado da seguinte forma: «O tratamento de dados pes
soais no âmbito do presente regulamento deve estar con
forme com as disposições legislativas nacionais que trans
põem a Directiva 95/46/CE».
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2.2. Artigos 6. o , 8. o , 9. o e 10. o : poderes das 
autoridades nacionais competentes 

13. O artigo 6. o da proposta proíbe a introdução de uma taxa 
de intercâmbio multilateral ( 1 ) por operação de débito di
recto, ou de qualquer outra remuneração acordada que 
tenha objecto ou efeito equivalente. Além disso, para as 
operações de débito directo que não possam ser correcta
mente executadas por um prestador de serviços de paga
mento (por serem rejeitadas, recusadas, retornadas ou reen
viadas, as denominadas «transacções-R»), pode ser aplicada 
uma taxa de intercâmbio multilateral desde que sejam res
peitadas determinadas condições. 

14. O artigo 8. o da proposta introduz obrigações para um 
ordenante que utilize transferências de créditos e para 
um beneficiário que utilize débitos directos. Um ordenante 
não pode recusar-se a efectuar transferências de créditos 
para contas de pagamento junto de prestadores de serviços 
de pagamento que estejam situados num outro Estado- 
-Membro e acessíveis ( 2 ) em conformidade com o requisito 
do artigo 3. o . Um beneficiário que receba fundos na sua 
conta de pagamento a partir de outras contas junto de 
prestadores de serviços de pagamento situados no mesmo 
Estado-Membro não pode recusar-se a receber débitos di
rectos de contas de pagamento junto de prestadores de 
serviços de pagamento localizados num outro Estado- 
-Membro. 

15. O artigo 9. o da proposta exige que os Estados-Membros 
designem as autoridades competentes responsáveis por ga
rantir o cumprimento do regulamento. Estas autoridades 
disporão de todas as competências necessárias para o de
sempenho das suas funções e devem controlar o cumpri
mento e adoptar todas as medidas necessárias para assegu
rar esse cumprimento. Além disso, o artigo 9. o , n. o 3, 
prevê que, quando houver mais de uma autoridade com
petente nas matérias abrangidas pelo regulamento no seu 
território, os Estados-Membros devem assegurar que essas 
autoridades cooperam estreitamente a fim de desempenha
rem as suas funções de forma eficaz. O artigo 10. o impõe 
aos Estados-Membros a obrigação de estabelecerem o re
gime de sanções aplicável em caso de infracção ao regula
mento e assegurarem a sua aplicação. As sanções devem 
ser efectivas, proporcionadas e dissuasivas. 

16. Com base nestes artigos, as autoridades nacionais terão 
competência para fiscalizar as eventuais infracções a todas 
as obrigações contidas na proposta e para aplicar sanções, 
nomeadamente sanções relacionadas com a obrigação pre
vista nos artigos 6. o e 8. o . Esta competência é susceptível 

de ter grande impacto na privacidade das pessoas do ponto 
de vista da protecção de dados: as autoridades poderão ter 
um acesso generalizado às informações relativas a qualquer 
operação de transferência de fundos (tanto por transferên
cia de créditos como por débito directo) para verificarem a 
eventual cobrança ilegal de taxas de intercâmbio multilate
ral ou eventuais recusas que contrariem as obrigações dos 
artigos 6. o e 8. o . Essa competência envolve o tratamento de 
dados pessoais (nomes das pessoas singulares envolvidas, 
os números das suas contas bancárias e os montantes dos 
fundos a receber ou a transferir). 

17. Não obstante esse tratamento de dados pessoais ter de estar 
conforme com as disposições legislativas nacionais que 
transpõem a Directiva 95/46/CE, a AEPD pretende salientar 
que a obrigação de fiscalização já deve ser avaliada na 
proposta à luz dos princípios da proporcionalidade e da 
necessidade consagrados na Directiva 95/46/CE [artigo 6. o , 
n. o 1, alínea c)]. A este respeito, quando se consideram, em 
particular, os artigos 6. o e 8. o , a AEPD entende que seria 
mais proporcionado introduzir um sistema em que o tra
tamento de dados pessoais pelas autoridades competentes 
apenas fosse desencadeado caso a caso. Isso significaria que 
a intervenção da autoridade — e, por conseguinte, o tra
tamento de dados pessoais de um determinado ordenante 
e/ou beneficiário — seria sobretudo activada quando exis
tisse uma razão concreta, por exemplo em caso de queixa 
contra uma infracção aos artigos 6. o ou 8. o apresentada 
por um ordenante ou beneficiário, ou no contexto de um 
inquérito de iniciativa específico, eventualmente baseado 
em informações fornecidas por terceiros. 

18. A eficácia do controlo do cumprimento seria garantida pela 
criação de um mecanismo para permitir que um queixoso 
apresente a sua queixa ou que um terceiro apresente in
formações e obtenha uma reacção célere da autoridade, 
eventualmente para que a outra parte respeite as obrigações 
dos artigos 6. o e 8. o . De facto, a proposta já introduz, no 
artigo 11. o , regras relativas a procedimentos adequados e 
eficazes de reclamação e de resolução extrajudicial dos 
litígios surgidos entre os utilizadores dos serviços de paga
mento e os seus prestadores de serviços de pagamento 
(abrangendo o caso do artigo 6. o ). Para incentivar o cum
primento das obrigações previstas no artigo 8. o sem intro
duzir um acesso amplo e generalizado aos dados pessoais 
por parte das autoridades nacionais, a AEPD sugere que a 
disposição do artigo 11. o abranja também os litígios entre 
ordenantes e beneficiários. 

19. A AEPD observa igualmente que as actividades de fiscali
zação podem envolver transferências de dados pessoais 
entre as autoridades nacionais competentes de diversos 
Estados-Membros no contexto da «cooperação estreita» 
mencionada no artigo 9. o , n. o 3. Atendendo às amplas 
competências atribuídas às autoridades nacionais para fis
calizarem o cumprimento do regulamento (e mesmo que 
as limitações relativas aos artigos 6. o e 8. o acima sugeridas 
sejam introduzidas), a AEPD sugere que o texto mencione 
explicitamente que qualquer transferência de dados pessoais 
entre elas deve respeitar os princípios de protecção de
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( 1 ) Uma taxa de intercâmbio multilateral é o montante pago pelo pres
tador de serviços de pagamento do beneficiário ao prestador de 
serviços de pagamento do ordenante no contexto de um débito 
directo. 

( 2 ) Este requisito visa garantir que qualquer prestador de serviços de 
pagamento que esteja disponível para uma operação nacional de 
transferência de créditos ou de débito directo também deve estar 
disponível para as operações iniciadas por intermédio de um pres
tador de serviços de pagamento situado em qualquer outro Estado- 
-Membro (artigo 3. o da proposta).



dados aplicáveis. Em particular, essas transferências não 
devem ser realizadas em bloco, mas apenas relativamente 
a casos específicos em que já exista uma suspeita prima facie 
de possível infracção ao regulamento. Por conseguinte, de
veria acrescentar-se o seguinte período ao artigo 9. o , n. o 3: 
«As transferências de dados pessoais entre autoridades 
competentes no contexto dessa cooperação estreita apenas 
terão lugar caso a caso, quando exista uma suspeita razoá
vel de infracção ao regulamento e no respeito pelos prin
cípios da necessidade, da proporcionalidade e da limitação 
da finalidade». 

2.3. Anexo 

20. O anexo da proposta estabelece os requisitos técnicos apli
cáveis às transferências de créditos e aos débitos directos 
por força do artigo 5. o da proposta. Com a introdução 
destes requisitos pretende-se harmonizar os formatos de 
identificação e comunicação para garantir a interoperabili
dade das operações de transferência de créditos e de débito 
directo entre Estados-Membros. 

21. Neste contexto, o tratamento de dados pessoais pelos in
termediários (os prestadores de serviços de pagamento) tem 
lugar em diversas ocasiões ( 1 ): 

a) Artigo 2. o , alínea b): no caso das transferências de cré
ditos, os dados a transferir do ordenante para o seu 
prestador de serviços de pagamento e transmitidos ao 
longo da cadeia de pagamento são os seguintes: o nome 
do ordenante e/ou o IBAN da conta do beneficiário, o 
montante do crédito, o nome e o IBAN do beneficiário 
e, eventualmente, os dados do envio; 

b) Artigo 3. o , alínea b): no caso dos débitos directos, os 
dados a transferir do beneficiário para o seu prestador 
de serviços de pagamento e depois deste último para o 
serviço de pagamentos do ordenante com cada opera
ção são as informações relativas ao mandato ( 2 ); 

c) Artigo 3. o , alínea g): no caso dos débitos directos, os 
dados a transferir do beneficiário para o seu serviço de 
pagamentos e transmitidos ao longo da cadeia de pa
gamento ao ordenante são os seguintes: o nome do 
beneficiário e o IBAN da conta do beneficiário, o 
nome do ordenante e o IBAN da sua conta de paga
mento. 

22. Ainda que todos os tratamentos de dados pessoais devam 
respeitar as disposições legislativas nacionais que trans
põem a Directiva 95/46/CE, a proposta apenas refere que 
os dados transferidos relativamente à situação mencionada 
na alínea a) supra devem ser disponibilizados «em confor
midade com as obrigações estabelecidas no direito nacional 
que transpõe a Directiva 95/46/CE». Para evitar interpreta
ções erróneas, a AEPD sugere que essa referência à directiva 
seja igualmente incluída em relação ao artigo 3. o , alíneas b) 
e g). Alternativamente, se o texto do considerando 26 for 
alterado de acordo com a sugestão acima apresentada, a 
redacção do artigo 2. o , alínea b), poderia excluir a referên
cia à Directiva 95/46/CE. 

3. CONCLUSÃO 

23. A AEPD congratula-se com o facto de a proposta fazer 
uma referência específica à Directiva 95/46/CE. No entanto, 
sugere que se introduzam pequenas alterações no texto 
para clarificar a aplicabilidade dos princípios de protecção 
de dados às operações de tratamento abrangidas pela pro
posta, nomeadamente: 

— O considerando 26 deve reflectir o facto de as dispo
sições legislativas nacionais que transpõem a Directiva 
95/46/CE serem as referências adequadas e salientar 
que todas as operações de tratamento de dados devem 
ser realizadas em conformidade com essa legislação; 

— A competência de fiscalização atribuída às autoridades 
nacionais competentes em relação às obrigações conti
das nos artigos 6. o e 8. o deve ser limitada a uma apli
cação casuística, quando exista uma suspeita razoável 
de infracção do regulamento, ao mesmo tempo que, 
para incentivar o cumprimento das obrigações estabe
lecidas no artigo 8. o , o mecanismo de resolução de 
litígios previsto no artigo 11. o deve ser alargado aos 
litígios entre ordenantes e beneficiários; 

— As referências à Directiva 95/46/CE no anexo devem 
ser harmonizadas para evitar interpretações erróneas. 

Feito em Bruxelas, em 23 de Junho de 2011. 

Giovanni BUTTARELLI 
Autoridade Adjunta Europeia para a Protecção 

de Dados
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( 1 ) A transferência do nome e do número internacional de conta ban
cária (IBAN) tem lugar directamente do beneficiário para o orde
nante no caso das transferências de crédito e do ordenante para o 
beneficiário no caso dos débitos directos. Em ambos os casos, a 
legitimidade do tratamento está implícita no facto de ser a pessoa 
em causa que transmite voluntariamente os seus próprios dados. 

( 2 ) Essas informações podem incluir o nome do ordenante, o seu en
dereço, o seu número de telefone e quaisquer outros dados relativos 
ao contrato que constitui o motivo da transferência de fundos.



IV 

(Informações) 

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Taxas de câmbio do euro ( 1 ) 

27 de Setembro de 2011 

(2011/C 284/02) 

1 euro = 

Moeda Taxas de câmbio 

USD dólar americano 1,3579 

JPY iene 103,83 

DKK coroa dinamarquesa 7,4413 

GBP libra esterlina 0,86980 

SEK coroa sueca 9,1774 

CHF franco suíço 1,2232 

ISK coroa islandesa 

NOK coroa norueguesa 7,7900 

BGN lev 1,9558 

CZK coroa checa 24,478 

HUF forint 286,36 

LTL litas 3,4528 

LVL lats 0,7093 

PLN zloti 4,3720 

RON leu 4,3033 

TRY lira turca 2,5066 

Moeda Taxas de câmbio 

AUD dólar australiano 1,3690 

CAD dólar canadiano 1,3842 

HKD dólar de Hong Kong 10,5816 

NZD dólar neozelandês 1,7228 

SGD dólar de Singapura 1,7408 

KRW won sul-coreano 1 588,08 

ZAR rand 10,6747 

CNY yuan-renminbi chinês 8,6878 

HRK kuna croata 7,4930 

IDR rupia indonésia 12 156,12 

MYR ringgit malaio 4,2781 

PHP peso filipino 58,869 

RUB rublo russo 43,3299 

THB baht tailandês 41,891 

BRL real brasileiro 2,4513 

MXN peso mexicano 18,1259 

INR rupia indiana 66,6390
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( 1 ) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.



V 

(Avisos) 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
CONCORRÊNCIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

AUXÍLIO ESTATAL — ALEMANHA 

Auxílio estatal SA.30743 (11/C) (ex N 138/10) — Financiamento de medidas de infra-estrutura no 
aeroporto de Leipzig/Halle (2) 

Convite à apresentação de observações nos termos do artigo 108. o , n. o 2, do TFUE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 284/03) 

Por carta de 15 de Junho de 2011, publicada na língua que faz fé a seguir ao presente resumo, a Comissão 
comunicou à Alemanha a sua decisão de dar início ao procedimento previsto no artigo 108. o , n. o 2, do 
TFUE relativamente à medida acima mencionada. 

As partes interessadas podem apresentar as suas observações relativamente à medida em relação à qual a 
Comissão deu início ao procedimento no prazo de um mês a contar da data de publicação do presente 
resumo e da carta que se lhe segue, enviando-as para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direcção-Geral da Concorrência 
Registo dos Auxílios Estatais 
Gabinete: J-70 3/225 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Fax +32 22961242 

Essas observações serão comunicadas à Alemanha. Qualquer interessado que apresente observações pode 
solicitar por escrito o tratamento confidencial da sua identidade, devendo justificar o pedido. 

PROCEDIMENTO 

Por carta de 12 de Abril de 2010, por razões relacionadas com 
a segurança jurídica, as autoridades alemãs notificaram à Comis
são as projectadas injecções de capital na Mitteldeutsche Flug
hafen AG (adiante MFAG) e na Flughafen Leipzig/Halle GmbH 
(adiante FLH) pelos respectivos accionistas ( 1 ), que deverão com
pensar os custos dos projectos de infra-estrutura a realizar no 
aeroporto de Leipzig/Halle. Por cartas de 10 de Junho e 26 de 
Novembro de 2010 e de 3 de Março de 2011, os serviços da 

Comissão pediram informações complementares sobre a medida 
notificada. Em 29 de Setembro de 2010, 4 de Janeiro e 26 de 
Abril de 2011, as autoridades alemãs transmitiram informações 
adicionais. 

DESCRIÇÃO DAS MEDIDAS 

Os projectos de infra-estrutura e outros projectos conexos que 
foram notificados consistem nomeadamente em medidas de 
redução do ruído, criação de zonas de degelo, construção de 
pistas de circulação e pontes, extensão das placas de estaciona
mento e dos hangares, construção de um novo terminal de 
aviação e de um hangar para pequenas aeronaves, custos ligados 
à planificação da extensão da pista meridional e setentrional, 
exploração pecuária, edifícios de segurança funcionais e pontos 
de controlo. Estima-se que os custos de investimento ascende
rão, no total, a 255,6 milhões de EUR. Os trabalhos de cons
trução já foram iniciados.
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( 1 ) A FLH é uma filial da MFAG que tem uma participação de 94 % no 
seu capital social. As acções remanescentes são da propriedade do 
Freistaat da Saxónia, do Landkreis da Saxónia do Norte e da cidade 
de Schkeuditz. São accionistas da MFAG: o Freistaat da Saxónia 
(76,64 %), o Land da Saxónia-Anhalt (18,54 %), a cidade de Dresden 
(2,52 %), a cidade de Halle (0,2 %) e a cidade de Leipzig (2,1 %). A 
MFAG não tem accionistas privados.



Os projectos de infra-estrutura e projectos conexos foram ini
cialmente financiados através de empréstimos de accionistas 
(concedidos desde 2006 até à data), que só serão convertidos 
em capital uma vez autorizado o financiamento do projecto de 
infra-estrutura pela Comissão Europeia. A taxa de base aplicável 
ao empréstimo é a taxa Euribor a [< 12] meses. O prémio de 
risco é determinado pela média arredondada das taxas (inferior a 
100 pontos de base) proposta por três bancos. 

As medidas notificadas em matéria de infra-estrutura e o seu 
financiamento (empréstimos de accionistas e injecções de capi
tal) transcendem o âmbito da Decisão da Comissão 
2008/948/CE de 23 de Julho de 2008 ( 1 ). 

APRECIAÇÃO DA MEDIDA 

Natureza de auxílio dos empréstimos de accionistas 

As autoridades alemãs são da opinião que os empréstimos de 
accionistas não comportam qualquer elemento de auxílio estatal, 
dado alegarem que os investimentos projectados devem ser 
considerados como medidas de segurança. Por outro lado, sus
tentam que os empréstimos foram concedidos em condições de 
mercado. 

Na fase actual, a Comissão tem dúvidas quanto ao facto de os 
projectos previstos estarem relacionados com a segurança e de 
os empréstimos de accionistas serem concedidos em condições 
de mercado. Por conseguinte, não pode concluir que estão 
isentos de auxílios estatais. Em primeiro lugar, as autoridades 
alemãs não forneceram qualquer notação da FLH. Em segundo 
lugar, no que respeita à notação da MFAG, as autoridades ale
mãs apresentaram unicamente a acta de um contacto telefónico 
com um banco, que revela que esta tem a mesma notação que 
os Länder. Em terceiro lugar, o prémio de risco, inferior a 100 
pontos de base, situa-se abaixo da margem de risco prevista pela 
Comunicação sobre as taxas de referência. A Comissão tem 
igualmente dúvidas quanto ao facto de o recurso à taxa Euribor 
a [< 12] meses poder ser justificado no caso em apreço, uma 
vez que, em condições normais de mercado, esta taxa é inferior 
às taxas de juro aplicáveis a longo prazo. 

Natureza de auxílio dos aumentos de capital 

As autoridades alemãs entendem que o financiamento da cons
trução de infra-estruturas não é uma actividade económica. No 
seu Acórdão sobre o aeroporto de Leipzig-Halle ( 2 ), o Tribunal 
Geral confirmou que a exploração de um aeroporto é uma 
actividade económica, de que a construção da infra-estrutura 
aeroportuária constitui parte integrante. Uma vez que as auto
ridades alemãs declararam que os aumentos de capital foram 
efectuados sem um plano de actividades subjacente e sem pers
pectivas de rendibilidade a longo prazo, a posição preliminar da 
Comissão é a de que tais aumentos envolvem um elemento de 
auxílio estatal. 

Compatibilidade do auxílio 

Na fase actual, a Comissão considera que os critérios de neces
sidade e proporcionalidade suscitam graves preocupações no 

caso em apreço. O aeroporto de Leipzig/Halle explorado pela 
FLH enquadra-se na categoria C, ou seja, trata-se de um «grande 
aeroporto regional» de acordo com as Orientações sobre os 
aeroportos de 2005 ( 3 ). Desde 2008, após a construção da pista 
meridional, o aeroporto de Leipzig/Halle é sobretudo utilizado 
para frete aéreo pela DHL Express, pela Lufthansa Cargo e 
outras transportadoras de carga. Em 2009, foram transportadas 
aproximadamente 524 mil toneladas de carga. A intensidade de 
auxílio notificada eleva-se a 100 %. 

As autoridades alemãs não apresentaram ainda quaisquer ele
mentos de prova sob a forma de um plano de actividades do 
aeroporto que demonstre a necessidade e a proporcionalidade 
de uma intensidade de auxílio de 100 %. Consequentemente, a 
Comissão não se encontra actualmente em condições de avaliar 
de forma adequada a deficiência de mercado no caso em con
sideração. 

Além disso, alguns dos projectos de investimento foram já con
cluídos, o que suscita sérias dúvidas sobre a necessidade do 
auxílio, uma vez que o beneficiário pôde financiar os projectos 
de infra-estrutura em causa sem quaisquer recursos estatais. 

A Comissão faz notar, por outro lado, que algumas das medidas 
em causa parecem satisfazer normas regulamentares ou outros 
requisitos obrigatórios para efeitos de exploração de um aero
porto ou estão associadas ao seu funcionamente corrente. Deste 
modo, a Comissão tem sérias dúvidas de que sejam preenchidos 
os critérios de necessidade e proporcionalidade do auxílio neste 
contexto. 

Conclusão 

Tendo em conta o que precede, a Comissão considera que nem 
todas as condições de compatibilidade, conforme enunciadas 
nas Orientações sobre os aeroportos de 2005, foram satisfeitas 
no caso em consideração. A posição preliminar da Comissão é a 
de que os critérios de necessidade e proporcionalidade do auxí
lio não se encontram preenchidos no presente caso. Consequen
temente, a Comissão tem dúvidas quanto ao facto de o finan
ciamento das medidas de infra-estrutura notificadas poder ser 
considerado compatível com o mercado interno, em conformi
dade com o artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE. 

As medidas não se afiguram elegíveis para efeitos de outras 
derrogações previstas no Tratado. Por conseguinte, na fase ac
tual, a Comissão não pode excluir a possibilidade de estas en
volverem auxílios estatais ilegais e incompatíveis. 

TEXTO DA CARTA 

«Die Kommission teilt der Regierung der Bundesrepublik 
Deutschland mit, dass sie nach Prüfung der Angaben der deut
schen Behörden zu der vorgenannten Beihilfemaßnahme ent
schieden hat, das Verfahren nach Artikel 108 Absatz 2 des 
Vertrags über die Arbeitsweise der Europäischen Union (im 
Folgenden „AEUV“) zu eröffnen.
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( 1 ) JO L 346 de 23.12.2008, p. 1. 
( 2 ) Processos apensos T-455/08, Flughafen Leipzig-Halle GmbH e Mittel

deutsche Flughafen AG/Comissão, e T-443/08, Freistaat Sachsen e Land 
Sachsen-Anhalt/Comissão (adiante Processo «Leipzig/Halle»), ainda não 
publicados na Colectânea de 2011; ver igualmente Processo 
T-128/98, Aéroports de Paris/Comissão, Colectânea 2000, 
p. II-3929, confirmado pelo TJCE, Processo C-82/01P, Colectânea 
2002, p. I-9297, e Processo T-196/04, Ryanair/Comissão, n. o 88, 
Colectânea 2008, p. II-3643. ( 3 ) JO C 312 de 9.12.2005, p. 1.



1. VERFAHREN 

1. Mit Schreiben vom 12. April 2010 meldete die Bundes
regierung aus Gründen der Rechtssicherheit vorgesehene 
Kapitalzuführungen für zwei öffentliche Unternehmen bei 
der Kommission an. Die Anmeldung erhielt die Nummer 
N 138/2010. 

2. Mit Schreiben vom 10. Juni 2010, 26. November 2010 
und 3. März 2011 ersuchte die Kommission um ergän
zende Auskünfte zu der angemeldeten Maßnahme. Am 
29. September 2010, 4. Januar 2011 und 26. April 
2011 wurden von der Bundesregierung ergänzende Aus
künfte übermittelt. 

2. BESCHREIBUNG DER MASSNAHMEN 

3. Die Anmeldung betrifft vorgesehene Kapitalzuführungen 
der jeweiligen Anteilseigner für die Mitteldeutsche 
Flughafen AG (im Folgenden „MFAG“) bzw. die Flughafen 
Leipzig/Halle GmbH (im Folgenden „FLH“) zum Ausgleich 

der Kosten für Infrastrukturprojekte, die am Flughafen 
Leipzig/Halle durchgeführt werden sollen. 

4. FLH ist eine Tochtergesellschaft der MFAG, die 94 % der 
Anteile an FLH hält. Die restlichen Anteile halten der Frei
staat Sachsen, der Landkreis Nordsachsen und die Stadt 
Schkeuditz. Die Gesellschafter der MFAG sind der Freistaat 
Sachsen mit 76,64 %, das Land Sachsen-Anhalt mit 
18,54 %, die Stadt Dresden mit 2,52 %, die Stadt Halle 
mit 0,2 % und die Stadt Leipzig mit 2,1 %. Private Gesell
schafter gibt es nicht. 

5. Seit 2008, d. h. nach dem Bau der Start- und Landebahn 
Süd, dient der Flughafen Leipzig/Halle in erster Linie als 
Frachtflughafen für DHL Express ( 1 ), Lufthansa Cargo und 
andere Frachtunternehmen. 2009 wurden etwa 524 000 
Tonnen transportiert. 

2.1. Die Infrastrukturprojekte im Überblick 

6. Die angemeldeten Maßnahmen umfassen folgende Infra
struktur- und infrastrukturbezogene Projekte: 

Nummer Bezeichnung Budgetierte Kosten/ 
erwartete Kosten (EUR) 

M1 Grunderwerb/Absiedlung/Lärmschutz/landschaftspflegerische 
Begleitplanung 

[…] 

M2 Triebwerkslaufstand […] 

M3 Rollweg und Rollbrücke „E7“ […] 

M4 Verlängerung Start- und Landebahn Nord: Planungskosten […] 

M5 Herstellung Baufreiheit für Rollbahn Victor nebst Neubau 
Feuerwachen / Mehrzweckhalle 

[…] 

M6 Parallele Rollbahn Victor […] 

M7 Ergänzung von Enteisungsflächen […] 

M8 Heliport […] 

M9.1–M9.4 Infrastrukturelle Zusatzmaßnahmen: 
Neubau Kontrollpunkt 1 
Funktionsgebäude Sicherheit 
Beschaffung Ausrüstungstechnik 
Animal Farm 

[…] 

M10 Ergänzender Lärmschutz […] 

M11 Landseitige Erschließung Bereich Südost Phase I […] 

M12 Planfeststellungsverfahren Erweiterung Süd […] 

M13 Vorfelderweiterung Nord […] 

M14 Vorfelderweiterung Ost […]
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( 1 ) Das europäische Luftfrachtdrehkreuz von DHL Express befand sich bis 2008 am Flughafen Brüssel. Nachdem es zu 
Problemen mit behördlichen Nachtfluggenehmigungen gekommen war, verhandelte DHL mit mehreren Flughäfen über 
einen neuen Standort für sein europäisches Drehkreuz. In der engeren Wahl waren Leipzig, Brüssel und der franzö
sische Flughafen Vatry. DHL beschloss schließlich, sein europäisches Drehkreuz bis spätestens 2008 nach Leipzig zu 
verlegen. Vgl. auch die Entscheidung der Kommission vom 23. Juli 2008 in der Beihilfesache C 48/06 DHL — 
Flughafen Leipzig/Halle (ABl. L 346, S. 1).



Nummer Bezeichnung Budgetierte Kosten/ 
erwartete Kosten (EUR) 

M15 Anpassung Infrastruktur […] 

M16 Infrastrukturelle Zusatzmaßnahmen: 
Erweiterung Hangar Nordbereich (M16.1) 
GAT-Neubau und Kleinflugzeughalle (M16.2) 

[…] 

Summe 255,625 Mio. 

7. M1 – Umfangreiche Lärmschutzmaßnahmen (einschließlich 
Grunderwerb/Absiedlung/Lärmschutz/landschaftspflegerische Be
gleitplanung): Gemäß Planfeststellungsbeschluss zur Start- 
und Landebahn Süd mit Vorfeld ( 1 ) ist der Flughafen Leip
zig/Halle verpflichtet, umfangreiche Schallschutzmaßnah
men im Nachtschutzgebiet des Flughafens durchzuführen. 
Das Nachtschutzgebiet sollte ursprünglich eine Fläche von 
etwa 211 km 2 und rund 6 000 Wohnhäusern umfassen. 
Nach der ersten Neuberechnung des Nachtschutzgebietes 
Ende Februar 2009 muss das ursprüngliche Schutzgebiet 
um rund 4 000 Wohnhäuser ausgeweitet werden. Die 
Umsetzung der Schallschutzmaßnahmen hat Mitte 2005 
begonnen und dürfte gegen 2012 abgeschlossen sein. 

8. M2 – Triebwerkslaufstand: Am Flughafen Leipzig/Halle ist in 
den Jahren 2007/2008 ein neuer Triebwerkslaufstand er
richtet worden. Der 24-Stunden-Betrieb des Flughafens 
Leipzig/Halle macht Einrichtungen für Triebwerksprobe
läufe sowohl am Tag als auch in der Nacht erforderlich. 
Um die durch die zuständige Behörde vorgegebenen 
Grenzwerte in der Umgebung schalltechnisch einzuhalten, 
musste der Triebwerksprobelaufstand als geschlossenes 
Bauwerk errichtet werden. 

9. M3 – Rollweg und Rollbrücke „E7“: Um die vorhandenen 
Rollwege und Rollbrücken zu entlasten sowie Ersatz bei 
Unfällen und Störungen zu schaffen, müssen im Osten 
des Flughafens der Rollweg und die Rollbrücke „E7“ er
richtet werden. Dieses Infrastrukturprojekt gliedert sich 
unter technischen Gesichtspunkten in die folgenden drei 
Teilprojekte: Rollbrücke ( 2 ), Rollweg und technische Aus
rüstung (Befeuerung). Mit dem Infrastrukturprojekt wurde 
2008 begonnen. 

10. M4 – Verlängerung der Start- und Landebahn Nord (Pla
nungskosten) von derzeit 3 600 m auf 3 800 m: Durch die 
Verlängerung der Start- und Landebahn Nord soll das 
Starten von Frachtflugzeugen mit hohem Startgewicht 
ohne Nutzlastbeschränkungen am Flughafen Leipzig/Halle 
gewährleistet werden. Mit der Planung dieses Infrastruktur
projekts wurde im Jahr 2008 begonnen. 

11. M5 – Herstellung der Baufreiheit für Rollbahn „Victor“ und 
Neubau Feuerwachen/Mehrzweckhalle I: Die Feuerwache und 

die Mehrzweckhalle müssen abgerissen und neu errichtet 
werden. Der Abriss der Objekte und die Neuerrichtung der 
Mehrzweckhalle und der Feuerwehrwache in veränderter 
Lage sind zwingend erforderlich, um die Hindernisfreiheit 
im südlichen Rollverkehr am Flughafen Leipzig/Halle zu 
gewährleisten. Die Rohbauarbeiten für die Neuerrichtung 
der Mehrzweckhalle I und der Feuerwache haben im Mai 
2009 begonnen; das Projekt soll 2011 abgeschlossen wer
den. In der neuen Mehrzweckhalle soll das Winterdienst
gerät untergebracht werden. Im Rahmen der Bauarbeiten 
soll auch eine Feuerwehrübungsanlage errichtet werden. 

12. M6 – Parallele Rollbahn „Victor“: Der Anmeldung zufolge 
ist die Errichtung der Rollbahn „Victor“ zwischen zwei 
bestehenden Rollwegen zur Abdeckung der weiter steigen
den Kapazitäten am Flughafen Leipzig/Halle und zur Ab
deckung der Kapazitäten in Spitzenzeiten und bei Ostwet
terlagen im Südwesten des Flughafens zwingend erforder
lich. 

13. M7 – Ergänzung von Enteisungsflächen: Deutschland erläu
tert, dass die zusätzlichen Enteisungsflächen bei steigender 
Auslastung des Flughafens Leipzig/Halle zur reibungslosen 
Durchführung der Flugzeugenteisung und zur Vermeidung 
von Verspätungen durch eine unzureichende Infrastruktur 
erforderlich sind. Mit der Durchführung des Projekts 
wurde noch nicht begonnen, es soll allerdings 2011 abge
schlossen sein. 

14. M8 – Heliport: Am Flughafen Leipzig/Halle ist in den 
Jahren 2008/2009 durch Anpassung der Oberflächen
struktur und Markierung ein Hubschrauberabstellplatz ge
schaffen worden, der als Basis für die Flugrettung und 
damit für Notfalleinsätze dient. Die Nutzung des Flugfelds 
durch Drehflügler fällt unter die Betriebsgenehmigung des 
Flughafens. Die Entgeltordnung des Flughafens gilt in je
dem Fall auch für die Nutzung der Einrichtung durch 
Hubschrauber. Der Heliport steht auch anderen Nutzern 
offen. 

15. M9.1-M9.4 – Infrastrukturelle Zusatzmaßnahmen 

— Neubau Kontrollpunkt I (M9.1): Der Kontrollpunkt I 
muss zur Einhaltung der Verordnung (EG) Nr. 
2320/2002 ( 3 ) neu errichtet werden. Im Kontrollpunkt 
I sollen alle organisatorischen Aufgaben des Bereiches 
Sicherheit des Flughafens (Ausweis- und Schlüsselver
waltung, Sicherheitsschulung, Führungsaufgaben) und
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( 1 ) Vgl. Planfeststellungsbeschluss der zuständigen Planfeststellungs
behörde für die Start- und Landebahn Süd mit Vorfeld vom 
4. November 2004 und erste Änderung des Beschlusses vom 
9. Dezember 2005. 

( 2 ) Am Flughafen Leizpig/Halle existieren zwei Rollspangen, die öffent
liche Verkehrswege kreuzen (Autobahn A14, Hochgeschwindigkeits
strecke der Bahn, 4-streifige Staatsstraße), so dass für die Rollspan
gen eine Brückenkonstruktion notwendig ist. 

( 3 ) Verordnung (EG) Nr. 2320/2002 des Europäischen Parlaments und 
des Rates vom 16. Dezember 2002 zur Festlegung gemeinsamer 
Vorschriften für die Sicherheit in der Zivilluftfahrt (ABl. L 355 
vom 30.12.2002, S. 1).



Kontrollaufgaben (z. B. Personen- und Warenkon
trolle) sowie Sicherheitsdienstleistungen (z. B. Be
sucherservice, VIP) konzentriert werden. 

— Funktionsgebäude Sicherheit (M9.2): Das neue Funk
tionsgebäude Sicherheit wird von der Bundespolizei, 
der Landespolizei, der Zollverwaltung und dem Deut
schen Wetterdienst genutzt werden. 

— Beschaffung Ausrüstungstechnik (M9.3): In Anpassung 
an die neue Infrastruktur muss am Flughafen Leipzig/ 
Halle sodann auch zusätzliche Ausrüstungstechnik für 
den Winterdienst und ergänzende Feuerwehrgeräte
technik angeschafft werden. Daneben muss auch der 
Flughafenaußenzaun mit Detektoren nebst digitaler 
Videoanlage technisch nachgerüstet werden (inkl. Vi
deoüberwachungsanlage auf digitaler Basis mit intelli
genter Bewegungserkennung). Mit den Investitionen 
wurde 2008 begonnen. 

— „Animal Farm“ (M 9.4): Dieses Projekt betrifft die Er
richtung eines separaten Tiertransportgebäudes mit ve
terinärmedizinischen Anlagen am Flughafen Leizpig/ 
Halle für Tierimporte und -exporte. 

16. M10 – Ergänzender Lärmschutz: Im Rahmen des weiteren 
Ausbaus und unter Berücksichtigung der prognostizierten 
weiteren Entwicklung des Luftverkehrs insgesamt und ins
besondere des Luftfrachtverkehrs am Flughaben Leipzig/ 
Halle steht zu erwarten, dass mittelfristig weitere Lärm
schutzmaßnahmen (und hiermit im Zusammenhang ste
hende Maßnahmen) nötig sein. 

17. M11 – Landseitige Erschließung Bereich Südost Phase I: Am 
Flughafen Leipzig/Halle sollen die östlich an die vorhan
denen landseitigen Einrichtungen (Hangar und Betriebs
gebäude) angrenzenden Flächen mit Ver- und Entsor
gungseinrichtungen (Strom, Wasser, Abwasser, Regenwas
ser) bis 2010 vollständig erschlossen werden; mit den 
Arbeiten wurde 2008 begonnen. Nachdem der bestehende 
Kreisverkehr am Luftfrachtumschlagsbahnhof an die öf
fentlichen Straßen angebunden worden ist, müssen wei
tere Schallschutzmaßnahmen vorgenommen werden. 

18. M12 – Planfeststellungsverfahren Erweiterung Süd: Am Flug
hafen Leipzig/Halle soll langfristig die Start- und Lande
bahn Süd (3 600 m) mit Vorfeld ausgebaut werden. Hier
für muss ein Planfeststellungsverfahren durchgeführt wer
den. 

19. M13 – Vorfelderweiterung Nord: Nach einer Studie ist es 
erforderlich, bis zum Jahr 2020 zwölf zusätzliche Stand
plätze zu errichten. Der Studie zufolge wird sich ein zu
sätzlicher Bedarf insbesondere auf dem Vorfeld Nord er
geben. Mit dem Ausbau von Abfertigungseinheiten im 
Norden des Flughafens und der Inanspruchnahme von 
Baurechten kann ein gleichmäßigeres Verhältnis bei der 
Verteilung der Flugbewegungen auf den beiden Start- 
und Landebahnen erreicht werden. 

20. M14 – Vorfelderweiterung Ost: Die Grenze des Vorfelds Ost 
soll nach Süden verschoben werden, um die erforderlichen 

Hindernisfreiflächen für die Start- und Landebahnen zu 
gewährleisten. Zudem bedarf es eines Anschlusses des 
Vorfelds an das Rollwegesystem nebst Enteisungspositio
nen. 

21. M15 – Anpassung Infrastruktur: Die Abfertigungsanlagen 
im Nordbereich müssen dem Neubau des Vorfelds im 
Nordbereich und der Verlagerung von Frachtfunktionen 
in diesem Bereich angepasst werden. Hierzu soll der Han
gar inkl. erforderlicher Nebenfunktionen für ein Luftfahr
zeug der Kategorie F ausgelegt werden. 

22. M16.1-M16.2: Infrastrukturelle Zusatzmaßnahmen 

— Erweiterung Hangar Nordbereich (M16.1): Bau eines 
neuen Vorfelds im Nordbereich und Verlagerung von 
Frachtfunktionen in diesen Bereich sowie Vorhaltung 
von Wartungsplätzen. Die Realisierung der Maßnahme 
soll Anfang 2011 beginnen und bis Ende 2011 abge
schlossen sein. 

— GAT-Neubau und Kleinflugzeughalle (M16.2): Es müs
sen ein neues Aviation Terminal (GAT) sowie eine 
Kleinflugzeughalle gebaut werden. Das ehemalige 
GAT wurde im Zuge der Errichtung der neuen Start- 
und Landebahn Süd abgebrochen. 

23. Die Bundesregierung ist der Auffassung, dass die Infra
struktur- und infrastrukturbezogenen Projekte als Sicher
heitsmaßnahmen angesehen werden können und ihre Fi
nanzierung lediglich einen Kostenausgleich für die Über
nahme hoheitlicher Aufgaben darstellt. Den Maßnahmen 
liegt weder ein Geschäftsplan zugrunde noch erfolgt die 
Finanzierung amortisationsbezogen. Daher fallen die an
gemeldeten Maßnahmen nach Auffassung der Bundes
regierung nicht in den Anwendungsbereich der Vorschrif
ten für staatliche Beihilfen. Die zu finanzierenden Infra
strukturen stehen, soweit ihrer Art nach geeignet, allen 
Nutzern unterschiedslos und diskriminierungsfrei zur Ver
fügung. 

2.2. Finanzierung der Infrastruktur- und infrastruk
turbezogenen Projekte 

Finanzierung durch Gesellschafterdarlehen 

24. Die Infrastruktur- und infrastrukturbezogenen Projekte 
wurden zunächst durch Gesellschafterdarlehen finanziert, 
die allerdings erst nach Genehmigung der Finanzierung 
des Infrastrukturprojekts durch die Europäische Kommis
sion in Eigenkapital umgewandelt werden. Nach Auffas
sung der Bundesregierung werden die Gesellschafterdarle
hen zu marktüblichen Konditionen gewährt und stellen 
daher keine staatliche Beihilfe dar. 

25. Nachstehender Übersicht sind die an die MFAG und die 
FLH ausgereichten Gesellschafterdarlehen zu entnehmen. 
Die vorgelegten Angaben beziehen sich lediglich auf den 
Zeitraum bis Ende 2011.
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Tabelle 1 

Gesellschafterdarlehen an die MFAG 

Zu finanzierende 
Maßnahmen Gesellschafter Laufzeit Kumulierter 

Betrag 

M1 und M2 Freistaat Sachsen 2009-2011 […] 

Land 
Sachsen-Anhalt 

[…] 

Stadt Dresden […] 

Stadt Leipzig […] 

Stadt Halle […] 

M3 bis M7 
und M11 

Freistaat Sachsen 2006-2011 […] 

Land 
Sachsen-Anhalt 

[…] 

Stadt Leipzig […] 

Stadt Halle […] 

M8, M12 
und M15 

Freistaat Sachsen 2010-2011 […] 

Land 
Sachsen-Anhalt 

[…] 

Stadt Leipzig […] 

Stadt Halle […] 

Summe […] 

Tabelle 2 

Gesellschafterdarlehen an die FLH 

Zu finanzierende 
Maßnahmen Gesellschafter Laufzeit Kumulierter 

Betrag 

M1 und M2 MFAG 2009-2011 […] 

Freistaat Sachsen […] 

Landkreis 
Nordsachsen 

[…] 

Stadt Schkeuditz […] 

M3 bis M7 
und M11 

Freistaat Sachsen 2006-2011 […] 

MFAG […] 

M8, M12 
und M15 

Freistaat Sachsen 2010-2011 […] 

MFAG […] 

Summe […] 

26. Hinsichtlich der zu zahlenden Zinssätze wird die jeweilige 
Tranche ab Auszahlungszeitpunkt auf Basis des für den 
Auszahlungstag gültigen [<12 Monate]-EURIBOR zum 31. 
Dezember des jeweiligen Jahres zuzüglich einer Marge von 
[<100] bis [<100] Basispunkten verzinst. Die Banken
marge ermittelt sich aus dem aufgerundeten Durchschnitt 
von drei Bankangeboten ([…],[…]und […]). Die Zinsen 
sind jeweils zum Darlehensende (31. Dezember eines Jah
res) fällig. Es besteht die Möglichkeit, den fälligen Darle
hensbetrag sowie die zum 31. Dezember eines Jahres fäl
ligen Zinsen durch eine erneute Darlehensaufnahme 
marktüblich zu prolongieren. 

27. Gesellschafterdarlehen 2006–2008: Als Grundlage für die 
Konditionen der Gesellschafterdarlehen zwischen 2006 
und 2008 diente ein Darlehensvertrag zwischen der […] 
und der MFAG: Basiszinssatz ist der [<12 Monate]-EURI
BOR zuzüglich einer Marge von [<100] Basispunkten. Die 
durchschnittliche Marge, die sich aus den drei Bankange
boten ergab, betrug [<100] Basispunkte und wurde auf 
[<100] Basispunkte erhöht. 

28. Gesellschafterdarlehen 2009: Für das Jahr 2009 wurde als 
Basiszinssatz der [<12 Monate]-EURIBOR zuzüglich einer 
Marge von [<100] Basispunkten zugrunde gelegt. Die 
durchschnittliche Marge, die sich aus den drei Bankange
boten ergab, betrug [<100] Basispunkte und wurde auf 
[<100] Basispunkte erhöht. 

29. Gesellschafterdarlehen 2010: Für das Jahr 2010 wurde als 
Basiszinssatz der [<12 Monate]-EURIBOR zuzüglich einer 
Marge von [<100] Basispunkten zugrunde gelegt. Die 
durchschnittliche Marge, die sich aus den drei Bankange
boten ergab, betrug [<100] Basispunkte und wurde auf 
[<100] Basispunkte aufgerundet, was der Marge für Un
ternehmen mit AAA-Rating bei hoher Besicherung gemäß 
der Mitteilung der Kommission über die Änderung der 
Methode zur Festsetzung der Referenz- und Abzinsungs
sätze (im Folgenden „Mitteilung über die Referenz
sätze“) ( 1 ) entspricht. 

Finanzierung durch Kapitalzuführungen 

30. Die Finanzmittel zum Ausgleich der Kosten für Infrastruk
tur- und infrastrukturbezogene Projekte belaufen sich der 
Anmeldung zufolge auf insgesamt 255,624 Mio. EUR. Da
von sollen insgesamt 240,2875 Mio. EUR in die Kapital
rücklage der MFAG eingestellt und zweckgebunden an die 
FLG zur Erhöhung ihrer eigenen Kapitalrücklage weiterge
leitet werden. Der verbleibende Betrag soll von den Gesell
schaftern der FLH direkt der Kapitalrücklage der FLH zu
geführt werden. 

31. Nach Angaben der Bundesregierung handelt es sich bei 
der angemeldeten Finanzierung von Infrastrukturprojekten 
nicht um eine Eigenkapitalerhöhung im Sinne einer 
Grundkapitalerhöhung nach § 182 AktG bei der MFAG 
oder einer Stammkapitalerhöhung nach § 55 GmbHG bei 
der FLG. Vielmehr handele es sich ausschließlich um das 
zur Verfügungstellen der Finanzmittel, um die Kosten zu 
finanzieren, die den Gesellschaften dadurch entstehen, 
dass sie die Aufträge der Gesellschafter, also die Aufträge 
der öffentlichen Hand, durchführen. 

32. Mit der Durchführung der mit den geplanten Kapital
zuführungen zu finanzierenden Infrastrukturprojekte 
wurde teilweise schon begonnen. Vor Beginn der jeweili
gen Projekte hat die öffentliche Hand jeweils zum Aus
druck gebracht, diese Maßnahmen finanzieren zu wollen. 
Was die Finanzierung der Kosten in Höhe von […] Mio. 
EUR für die infrastrukturellen Zusatzmaßnahmen (d. h. 
M9, M10 und M16) angeht, soll über eine Kapitalerhö
hung erst nach einem Beschluss der Europäischen Kom
mission befunden werden.
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33. Die Kapitalzuführungen selbst sind noch nicht erfolgt. 

3. BEIHILFENRECHTLICHE WÜRDIGUNG 

34. Nach Auffassung der Kommission könnte es sich bei 
nachstehenden Maßnahmen um staatliche Beihilfen zu
gunsten der MFAG oder/und der FLH handeln: 

— Gesellschafterdarlehen an die MFAG 

— Kapitalzuführungen für die MFAG 

— Gesellschafterdarlehen an die FLH 

— Kapitalzuführungen für die FLH. 

3.1. Vorliegen einer staatlichen Beihilfe 

35. Nach Artikel 107 Absatz 1 AEUV „sind staatliche oder aus 
staatlichen Mitteln gewährte Beihilfen gleich welcher Art, die 
durch die Begünstigung bestimmter Unternehmen oder Produk
tionszweige den Wettbewerb verfälschen oder zu verfälschen dro
hen, mit dem Binnenmarkt unvereinbar, soweit sie den Handel 
zwischen Mitgliedstaaten beinträchtigen.“ 

36. Die Kriterien des Artikels 107 Absatz 1 AEUV müssen 
kumulativ erfüllt sein. Um festzustellen, ob die angemel
deten Maßnahmen staatliche Beihilfen im Sinne von 
Artikel 107 Absatz 1 AEUV darstellen, ist daher zu prü
fen, ob alle nachfolgend aufgeführten Bedingungen erfüllt 
sind. Die finanzielle Unterstützung 

— wird vom Staat oder aus staatlichen Mitteln gewährt, 

— begünstigt bestimmte Unternehmen oder Produktions
zweige, 

— verfälscht den Wettbewerb oder droht ihn zu verfäl
schen und 

— beeinträchtigt den Handel zwischen Mitgliedstaaten. 

Konzept des Unternehmens und der wirtschaftlichen Tätigkeit 

37. Entscheidend für das Vorliegen einer staatlichen Beihilfe 
ist die Frage, ob der Begünstigte eine wirtschaftliche Tätig
keit ausübt ( 1 ). 

38. Wie das Gericht der Europäischen Union in seinem Urteil 
in der Rechtssache Flughafen Leipzig/Halle bestätigte, ist 
die Verwaltung von Flughafeninfrastruktur eine wirtschaft
liche Tätigkeit, von der die Tätigkeit des Baus einer Flug

hafeninfrastruktur nicht losgelöst werden kann ( 2 ). Sobald 
ein Flughafenbetreiber, unabhängig von seiner Rechtsform 
und der Art seiner Finanzierung, eine wirtschaftliche Tä
tigkeit ausübt, stellt er ein Unternehmen im Sinne von 
Artikel 107 Absatz 1 AEUV dar und unterliegt den Vor
schriften des Vertrags über staatliche Beihilfen ( 3 ). 

39. Das Gericht stellte in seinem Urteil in der Rechtssache 
„Flughafen Leipzig/Halle“ ferner klar, dass es unerheblich 
ist, ob der Bau oder Ausbau einer Flughafeninfrastruktur 
regional-, wirtschafts- oder verkehrspolitische Ziele ver
folgt. Nach ständiger Rechtsprechung ist nicht ausschlag
gebend, welche Ziele mit spezifischen Maßnahmen ver
folgt werden, sondern vielmehr, welche Wirkungen sie 
haben ( 4 ). 

40. Hierzu stellt die Kommission fest, dass die Infrastruktur, 
die Gegenstand dieses Beschlusses ist, von den Flughafen
betreibern FLH und/oder MFAG kommerziell betrieben 
werden wird. Damit handelt es sich um eine kommerziell 
nutzbare Infrastruktur. Die Flughafenbetreiber FLH und/ 
oder MFAG verlangen für die Nutzung dieser Infrastruktur 
Gebühren. Die Infrastruktur steht keinem Nutzer unent
geltlich im allgemeinen Interesse zur Verfügung. FLH und 
MFAG sind daher Unternehmen im Sinne des EU-Wett
bewerbsrechts. 

41. Allerdings sind nicht alle Aktivitäten eines Flughafen
betreibers notwendigerweise wirtschaftlicher Art. Vielmehr 
muss festgestellt werden, inwieweit die einzelnen Aktivi
täten wirtschaftliche Tätigkeiten darstellen oder nicht ( 5 ). 

42. Wie der Gerichtshof festgestellt hat, gehören Tätigkeiten, 
für die normalerweise der Staat aufgrund seiner hoheitli
chen Befugnisse zuständig ist, nicht zu den Tätigkeiten 
wirtschaftlicher Art und unterliegen daher nicht den Vor
schriften über staatliche Beihilfen. Zu nennen sind hier die 
Bereiche Gefahrenabwehr, Flugsicherung, Polizei, Zoll 
usw. ( 6 ) Die für diese Tätigkeiten vorgesehenen Finanzmit
tel müssen unbedingt streng auf den Ausgleich der durch 
diese Tätigkeiten verursachten Kosten beschränkt bleiben 
und dürfen nicht stattdessen für Tätigkeiten wirtschaftli
cher Art verwendet werden ( 7 ).
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43. Nach ständiger Beschlusspraxis der Kommission ( 1 ) stellt 
die Finanzierung von Funktionen der öffentlichen Sicher
heit und Ordnung oder von damit verbundenen Infra
strukturen folglich keine staatliche Beihilfe dar. Damit 
kann eine Infrastruktur, die beispielsweise aus Sicherheits
gründen benötigt wird oder die für die Kontrolle und 
Überwachung des Luftverkehrs und des Luftraums not
wendig ist, aus öffentlichen Mitteln finanziert werden ( 2 ). 

44. Die Kommission muss daher prüfen, welcher Art die am 
Flughafen Leipzig/Halle durchgeführten Infrastrukturmaß
nahmen sind. 

45. Die Bundesregierung macht geltend, dass es sich bei den 
in Rede stehenden Maßnahmen um Sicherheitsmaßnah
men handelt, die nicht den EU-Beihilfevorschriften unter
liegen. 

46. Nach der Verordnung (EG) Nr. 2320/2002 des Europäi
schen Parlaments und des Rates zur Festlegung gemein
samer Vorschriften für die Sicherheit in der Zivilluft
fahrt ( 3 ) bezeichnet der Ausdruck „‚Luftsicherheit‘ die Kom
bination von Maßnahmen sowie von personellen und materiellen 
Ressourcen, die dazu dienen, die Zivilluftfahrt vor unrechtmäßi
gen Eingriffen zu schützen.“ 

47. Die gemeinsamen grundlegenden Normen für Sicherheits
maßnahmen im Luftverkehr stützen sich auf die Empfeh
lungen des Dokuments 30 der Europäischen Zivilluftfahrt
konferenz (ECAC) und sind im Anhang der Verordnung 
(EG) Nr. 2320/2002 niedergelegt. 

48. In Deutschland ist das Luftfahrt-Bundesamt für die Über
wachung von Sicherungsmaßnahmen im Luftverkehr zu
ständig ( 4 ). Seit dem 15. Januar 2005 gilt in Deutschland 
auch das Luftsicherheitsgesetz (LuftSiG). Das Gesetz soll 
die Zivilluftfahrt vor Terroranschlägen und Sabotage 
schützen. 

49. Die Kommission hält fest, dass die in Rede stehenden 
Maßnahmen für wirtschaftliche Tätigkeiten eines Flugha
fenbetreibers unerlässlich sind und es einem Flughafen 
somit erst ermöglichen, seine wirtschaftliche Haupttätig
keit auszuüben. 

50. Unter diesen Umständen gelangt die Kommission zu dem 
Schluss, dass lediglich einige der angemeldeten Maßnah
men in den Bereich der Luftsicherheit fallen und daher 
nicht als staatliche Beihilfen anzusehen sein könnten. 

a) M 1 ( U m f a n g r e i c h e L ä r m s c h u t z m a ß 
n a h m e n ) , M 2 ( T r i e b w e r k s l a u f s t a n d ) 
u n d M 1 0 ( E r g ä n z e n d e r L ä r m s c h u t z ) : 

51. Nach Angaben der Bundesregierung dienen diese Maßnah
men der hoheitlichen Aufgabenerfüllung, da es sich um 
sicherheitsrelevante Maßnahmen im EU-rechtlichen Sinne 

handele. Die Maßnahmen würden insbesondere die An
wohner und die Umwelt schützen und somit der Sicher
heit dienen. 

52. Nach Auffassung der Kommission decken die Mittel Kos
ten, die alle Flughäfen — ob privat oder öffentlich — zu 
tragen hätten, da sie aus der Erfüllung von Verwaltungs
auflagen entstehen. Die Lärmschutzmaßnahmen tragen 
zur Verbesserung der Flughafeninfrastruktur bei. Ohne 
die Maßnahmen würde Leizpig/Halle keine Genehmigung 
für Nachtflüge erhalten. Daher verfolgen die Maßnahmen 
den Zweck, Fluggesellschaften anzuziehen, und zwar in 
erster Linie Expressfrachtdienste, die auch in der Nacht 
Flugleistungen erbringen; die Maßnahmen erhöhen somit 
insbesondere für den Frachtverkehr die Kapazität und At
traktivität des Flughafens. Folglich wird durch die Maß
nahmen die Wettbewerbsfähigkeit des Flughafens gegen
über konkurrierenden Flughäfen verbessert. 

53. Die Kommission hält fest, dass die obengenannten Lärm
schutzmaßnahmen der Verringerung der Lärmimmissio
nen dienen. Ein Umweltschaden kann als Schaden be
trachtet werden, den der Verursacher herbeiführt, indem 
er die Umwelt direkt oder indirekt belastet oder die Vo
raussetzungen für eine solche Belastung — in diesem Fall 
des menschlichen Wohlbefindens — schafft. Lärmschutz
maßnahmen betreffen jedoch nicht notwendigerweise die 
Luftfahrt selbst und schützen keinesfalls die Zivilluftfahrt 
vor unrechtmäßigen Eingriffen. 

54. Die Kommission vertritt daher die Auffassung, dass die 
Lärmschutzmaßnahmen nicht als Sicherheitsmaßnahmen 
einzustufen sind und folglich staatliche Beihilfen im Sinne 
von Artikel 107 Absatz 1 AEUV darstellen. 

b) M 4 ( V e r l ä n g e r u n g d e r S t a r t - u n d L a n 
d e b a h n N o r d ( P l a n u n g s k o s t e n ) ) , M 1 3 
( V o r f e l d e r w e i t e r u n g N o r d ) , M 1 5 ( A n 
p a s s u n g I n f r a s t r u k t u r ) u n d M 1 6 ( I n 
f r a s t r u k t u r e l l e Z u s a t z m a ß n a h m e n ) : 

55. Start- und Landebahnen sowie Vorfelder werden vom 
Flughafenbetreiber auf gewerblicher Basis betrieben; damit 
handelt es sich um kommerziell nutzbare Infrastruktur. In 
der in Rede stehenden Sache soll die Bahnverlängerung 
gewährleisten, dass Frachtflugzeuge mit hohem Start
gewicht ohne Nutzlastbeschränkungen starten können. 
Die Erweiterung des Vorfelds dürfte für eine bessere Ver
teilung der Flugbewegungen sorgen. Folglich kann durch 
die Maßnahmen die Wettbewerbsfähigkeit des Flughafens 
auf dem Luftfrachtmarkt verbessert werden. 

56. Da die Maßnahmen M15 und M16 den Zweck verfolgen, 
die Infrastruktur infolge der Maßnahmen M4 und M13 
anzupassen, sollten sie nicht getrennt, sondern in diesem 
Zusammenhang beurteilt werden. 

57. Die Kommission ist daher der Auffassung, dass die in 
Rede stehenden Maßnahmen wirtschaftlicher Art sind 
und folglich den Vorschriften über staatliche Beihilfen un
terliegen.
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c) M 3 ( R o l l w e g u n d R o l l b r ü c k e „ E 7 “ ) , M 5 
( H e r s t e l l u n g B a u f r e i h e i t f ü r R o l l b a h n 
V i c t o r n e b s t N e u b a u F e u e r w a c h e n / 
M e h r z w e c k h a l l e ) u n d M 6 ( P a r a l l e l e 
R o l l b a h n „ V i c t o r “ ) : 

58. Nach Angaben der Bundesregierung ist die Maßnahme M3 
erforderlich, um Unfällen vorzubeugen und Engpässe im 
Betrieb von FLH zu vermeiden. Die Maßnahme M6 dient 
dem weiteren Ausbau der Kapazitäten am Flughafen Leip
zig/Halle und der Abdeckung der Kapazitäten bei Ostwet
terlagen im Südwesten des Flughafens. Der im Rahmen 
der Maßnahme M5 erfolgende Abriss der Objekte und 
die Neuerrichtung der Mehrzweckhalle I und der Feuer
wache in veränderter Lage sind zwingend erforderlich, um 
die Hindernisfreiheit im südlichen Rollverkehr am Flugha
fen Leipzig/Halle zu gewährleisten, da eine alternative 
Rollwegführung ausscheidet. 

59. Auf einem Flughafen verbinden Rollbahnen Start- und 
Landebahnen mit Abfertigungsfeldern, Flugzeughallen, 
Terminals und anderen Einrichtungen. Auf diese Weise 
machen die Luftfahrzeuge die Start- bzw. Landebahn frei, 
so dass andere Luftfahrzeuge starten oder landen können. 
Nach Auffassung der Kommission sind Rollbahnen und 
Rollbrücken daher von Start- und Landebahnen nicht zu 
trennen, für die der Flughafenbetreiber Nutzungsentgelte 
erhebt, was folglich eine wirtschaftliche Tätigkeit des Flug
hafens darstellt. Die Angaben der Bundesregierung bestä
tigen, dass der Bau angesichts des Verkehrsaufkommens 
und des Verkehrsflusses zwingend erforderlich ist. Sonst 
könnten der Flughafen und die Fluggesellschaften nicht 
vom erwarteten Anstieg des Verkehrsaufkommens pro
fitieren bzw. müsste das derzeitige Verkehrsaufkommen 
gedrosselt werden. Dies steht nicht im Widerspruch zu 
der Tatsache, dass eine sichere Nutzung einer bestimmten 
Anzahl von Rollbahnen und Rollbrücken nur für ein be
grenztes Verkehrsaufkommen gewährleistet werden kann. 

60. Zur Maßnahme M5 stellt die Kommission fest, dass selbst 
wenn die Infrastrukturkosten sich nicht ausschließlich un
mittelbar auf den Bau der neuen Rollbahn beziehen, die 
Herstellung der Baufreiheit und der Abbruch einschließlich 
des Neubaus von Einrichtungen doch mit demselben Ziel 
des Baus der neuen Rollbahn erfolgen. Die Infrastruk
turkosten sind daher nicht getrennt vom Bau der Roll
bahn, sondern im Zusammenhang damit zu prüfen. 

61. Ferner scheinen diese Maßnahmen die Zivilluftfahrt nicht 
gegen unrechtmäßige Eingriffe zu schützen. Die in Rede 
stehenden Maßnahmen fallen nach Auffassung der Kom
mission folglich nicht in den hoheitlichen Aufgaben
bereich. 

62. Die Kommission gelangt daher zu dem Schluss, dass die 
in Rede stehenden Maßnahmen wirtschaftlicher Art sind 
und den EU-Vorschriften über staatliche Beihilfen unter
liegen. 

d) M 7 – E r g ä n z u n g v o n E n t e i s u n g s f l ä 
c h e n : 

63. Der Anmeldung zufolge ist die Ergänzung der bestehen
den Enteisungsflächen aufgrund des steigenden Verkehrs

aufkommens auf dem Flughafen erforderlich, um Verspä
tungen bei den Linienflügen zu verhindern. Ferner ent
stünden die mit dem Projekt verbundenen Kosten maß
geblich durch umweltschutzrechtliche Auflagen. Auch in 
diesem Fall macht die Bundesregierung sicherheitsrele
vante Aspekte geltend. Zudem würden die Einnahmen 
aus den vom Flughafen erbrachten Enteisungsdiensten 
nicht die Kosten für die Errichtung der Infrastruktur ab
decken. 

64. Die Kommission stellt fest, dass die Enteisungsdienste für 
Luftfahrtunternehmen gegen Entgelt erbracht werden. Sie 
gehören zu den grundlegenden Dienstleistungen eines je
den Flughafens. Je mehr diese Dienstleistungen erbracht 
werden, desto mehr Flüge können von dem Flughafen 
abgehen und desto höher sind die Einnahmen des Flug
hafens. Darüber hinaus kommt es im Rahmen der Ein
stufung einer Tätigkeit als wirtschaftliche Tätigkeit nicht 
darauf an, dass sie nicht rentabel sein mag ( 1 ). Folglich 
scheinen Enteisungsdienste nicht von der wirtschaftlichen 
Nutzung eines Flughafens getrennt werden zu können und 
sind daher als wirtschaftliche Tätigkeiten anzusehen. 

e) M 8 – H e l i p o r t : 

65. Die Maßnahme umfasst die Schaffung eines Hubschrau
berabstellplatzes, der als Basis für die Flugrettung dienen 
wird. 

66. Nach Auffassung der Kommission erleichtert der Bau eines 
Heliports die Flugrettung und erhöht somit allgemein die 
Sicherheit des Flughafenbetriebs (z. B. im Fall von Unfäl
len). Die Bereitstellung eines Heliports für Rettungsdienste 
scheint damit in den hoheitlichen Aufgabenbereich gemäß 
der Definition des Gerichtshofs zu fallen (vgl. Randnrn. 
41-42). 

67. Jedoch hält die Kommission fest, dass auch andere Nutzer 
Zugang zu dem Heliport haben werden. Er wird demnach 
nicht ausschließlich für Flugrettungsleistungen genutzt 
werden. 

68. Im derzeitigen Stadium des Verfahrens kann die Kommis
sion nicht ausschließen, dass der Heliport von anderen 
Flughafennutzern gegen Entgelt genutzt wird, und somit 
nicht den Schluss ziehen, dass die Kosten auf Dienstleis
tungen begrenzt sind, die in den hoheitlichen Aufgaben
bereich fallen. 

69. Für den Fall, dass der finanzielle Beitrag sich auf die Kos
ten für einen Heliport beschränken, der ausschließlich für 
die Flugrettung genutzt wird, vertritt die Kommission folg
lich die vorläufige Auffassung, dass diese Maßnahmen 
keine staatliche Beihilfe im Sinne von Artikel 107 Absatz 
1 AEUV darstellt. Die Kommission ersucht Deutschland 
um weitere Erläuterung der Kosten und der Nutzung des 
in Rede stehenden Heliports.
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f) M 9 – I n f r a s t r u k t u r e l l e Z u s a t z m a ß n a h 
m e n : 

70. Die Maßnahmen M9.1 und M9.2 umfassen den Neubau 
des Kontrollpunkts I zur Einhaltung der Verordnung (EG) 
Nr. 2320/2002 und die Errichtung eines Funktionsgebäu
des Sicherheit für den Bedarf der Bundespolizei, der Lan
despolizei, der Zollverwaltung und des Deutschen Wetter
dienstes. Diese Tätigkeiten scheinen in den hoheitlichen 
Aufgabenbereich entsprechend der Definition des Ge
richtshofs zu fallen (vgl. Randnrn. 41-42). Da der finan
zielle Beitrag laut Anmeldung außerdem auf die entstehen
den Kosten beschränkt ist, vertritt die Kommission die 
vorläufige Auffassung, dass diese Maßnahmen keine staat
liche Beihilfen im Sinne von Artikel 107 Absatz 1 AEUV 
darstellen. 

71. Die im Rahmen von M9.3 angemeldeten Maßnahmen be
ziehen sich ausdrücklich auf Ausrüstungstechnik für den 
Winterdienst, die die parallele Räumung der Startbahnen 
ermöglicht. Unter Bezugnahme auf die ständige Rechtspre
chung ( 1 ) vertritt die Kommission die vorläufige Auffas
sung, dass die Schaffung technischer Einrichtungen ein
schließlich optischer Hilfen, Präzisionsinstrumente, Navi
gationswerkzeuge, Markierungen und meteorologischer 
Anlagen staatliche Beihilfen im Sinne von Artikel 107 
Absatz 1 AEUV darstellen. 

g) M 9 . 4 – A n i m a l f a r m : 

72. Hierbei handelt es sich um die Errichtung eines Gebäudes, 
das gewährleisten soll, dass Erreger von Tierseuchen oder 
anderer Krankheiten nicht aus Drittstaaten nach Deutsch
land und in die EU gelangen. 

73. Nach Auffassung der Kommission dient die Maßnahme 
mehr dem Gesundheitsschutz als der Verhinderung un
rechtmäßiger Eingriffe. Ferner wird die Anlage Animal 
Farm es dem Betreiber des Flughafens Leipzig/Halle er
möglichen, Leistungen für den Import bzw. Export von 
Tieren aus bzw. in Drittstaaten zu erbringen. 

74. Daher fällt diese Maßnahme nach Auffassung der Kom
mission nicht in den hoheitlichen Aufgabenbereich und 
unterliegt den EU-Vorschriften über staatliche Beihilfen. 

h) M 1 1 – L a n d s e i t i g e E r s c h l i e ß u n g B e 
r e i c h S ü d o s t P h a s e I : 

75. Die Maßnahme umfasst die Ausrüstung vorhandener Ge
bäude mit Ver- und Entsorgungseinrichtungen (Strom, 
Wasser, Abwasser, Regenwasser) sowie ergänzende Lärm
schutzmaßnahmen. Diese Investitionen betreffen keine Tä
tigkeiten, die normalerweise in den hoheitlichen Auf
gabenbereich des Staates fallen, sondern tragen vielmehr 
zur Verbesserung von Infrastruktur bei, die kommerziell 
genutzt wird; es handelt sich folglich um eine wirtschaft
liche Tätigkeit. 

i) M 1 2 – P l a n f e s t s t e l l u n g s v e r f a h r e n E r 
w e i t e r u n g S ü d ( S t a r t - u n d L a n d e b a h n 
m i t V o r f e l d ) u n d M 1 4 ( V o r f e l d e r w e i t e 
r u n g O s t ) : 

76. Wie oben angegeben, wird der Betrieb der Start- und 
Landebahn und des Vorfelds nach ständiger Rechtspre
chung als wirtschaftliche Tätigkeit angesehen. 

3.1.1. Beihilfecharakter der Gesellschafterdarlehen an 
die MFAG und der Kapitalzuführungen der 
MFAG-Gesellschafter 

S t a a t l i c h e M i t t e l u n d Z u r e c h e n b a r k e i t 

77. Wie vom Gerichtshof ( 2 ) festgestellt, können Maßnahmen 
als staatliche Beihilfe im Sinne von Artikel 107 Absatz 1 
AEUV qualifiziert werden, wenn sie a) indirekt oder direkt 
aus staatlichen Mitteln finanziert werden und b) dem Staat 
zurechenbar sind. 

78. In der vorliegenden Sache übte der Staat zu jedem Zeit
punkt eine direkte oder indirekte Kontrolle über die frag
lichen Mittel aus. Die Gesellschafterdarlehen an die MFAG 
und die Kapitalzuführungen werden aus staatlichen Mit
teln (z. B. Haushalt des Freistaates Sachsen, Haushalt des 
Landes Sachsen-Anhalt und Haushalte der Städte Dresden, 
Halle und Leipzig) gedeckt. Die Entscheidung, diese staat
lichen Mittel zu gewähren, ist der öffentlichen Hand zu
zurechnen, da der öffentliche Gesellschafter beschloss, die 
Gesellschafterdarlehen und die Kapitalzuführungen für die 
MFAG gewähren. 

W i r t s c h a f t l i c h e r V o r t e i l 

79. Es liegt eine staatliche Beihilfe vor, wenn die Maßnahme 
den Begünstigten einen Vorteil verschafft. 

80. In der vorliegenden Sache sollten die Gesellschafterdarle
hen und die Kapitalerhöhungen für die MFAG an die FLH 
übertragen werden. Die MFAG ist deshalb eher als Durch
leitungsstelle für den Mitteltransfer an die FLH zu betrach
ten und nicht selbst als Begünstigte. 

S c h l u s s f o l g e r u n g 

81. Aus den vorstehenden Erwägungen heraus betrachtet die 
Kommission die MFAG nicht als getrennte Begünstigte 
und kommt zu dem Schluss, dass auf der Ebene der 
MFAG keine staatliche Beihilfe im Sinne von 
Artikel 107 Absatz 1 AEUV vorliegt. 

3.1.2. Beihilfecharakter der Gesellschafterdarlehen zu
gunsten der FLH 

S t a a t l i c h e M i t t e l u n d Z u r e c h e n b a r k e i t 

82. Der Begriff der staatlichen Beihilfe erfasst jeden direkt oder 
indirekt gewährten Vorteil, der aus staatlichen Mitteln
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finanziert oder vom Staat selbst oder von einer zwischen
geschalteten Stelle im Auftrag des Staates gewährt wird. 

83. In der vorliegenden Sache übte der Staat zu jedem Zeit
punkt eine direkte oder indirekte Kontrolle über die frag
lichen Mittel aus. Die öffentlichen Gesellschafter der FLH 
und die MFAG, die ausschließlich öffentliche Gesellschaf
ter hat, haben der FLH Gesellschafterdarlehen gewährt, um 
bis zur Genehmigung der Kapitalzuführungen durch die 
Kommission die Infrastruktur- und infrastrukturbezogenen 
Projekte am Flughafen Leipzig/Halle zu finanzieren (so
genannte „Überbrückungsfinanzierung“). 

84. Die Entscheidung, diese staatlichen Mittel zu gewähren, ist 
der öffentlichen Hand zuzurechnen, da die öffentlichen 
Gesellschafter beschlossen haben, das Gesellschafterdarle
hen zu gewähren. 

W i r t s c h a f t l i c h e r V o r t e i l 

85. Die Kommission prüft nach dem „Grundsatz des markt
wirtschaftlich handelnden Kapitalgebers“, ob einem Unter
nehmen ein Darlehen zu Vorzugsbedingungen und damit 
ein wirtschaftlicher Vorteil gewährt worden ist. Nach die
sem Grundsatz ist Kapital, das einem Unternehmen direkt 
oder indirekt vom Staat zu Bedingungen zur Verfügung 
gestellt wird, die den normalen Marktbedingungen ent
sprechen, nicht als staatliche Beihilfe zu betrachten ( 1 ). 

86. In der in Rede stehenden Sache muss die Kommission 
prüfen, ob dem begünstigten Unternehmen durch die 
von den FLH-Gesellschafter eingeräumten Kreditbedingun
gen ein wirtschaftlicher Vorteil entstanden ist, der ihm 
unter normalen Marktbedingungen nicht erwachsen wäre. 

87. Die Bundesregierung macht geltend, dass dem Grundsatz 
des marktwirtschaftlich handelnden Kapitalgebers uneinge
schränkt Rechnung getragen worden sei, da die Gesell
schafterdarlehen zu Marktbedingungen gewährt worden 
seien. 

88. Um zu beurteilen, ob das in Rede stehende Darlehen zu 
Vorzugsbedingungen gewährt wurde, prüft die Kommis
sion ihrer Entscheidungspraxis gemäß, ob der Zinssatz für 
das fragliche Darlehen mit dem Referenzzinssatz der 
Kommission im Einklang steht. Der Referenzsatz wird 
anhand der Methode berechnet, die in der am 
12. Dezember 2007 erlassenen Mitteilung über die Refe
renzsätze festgelegt ist. 

89. Als Ausgangspunkt für den Vergleich des fraglichen Zins
satzes mit dem Referenzsatz der Kommission ist nach 

Auffassung der Kommission das Datum des verbindlichen 
Rechtsakts für die Kreditvergabe (d. h. der Tag, an dem der 
Kreditvertrag zwischen den FLH-Gesellschaftern und dem 
Begünstigten unterzeichnet wurde) heranzuziehen. 

90. In der Mitteilung über die Referenzsätze ist die Methode 
zur Festsetzung der Referenz- und Abzinsungssätze fest
gelegt, die anstelle der marktüblichen Sätze verwendet 
werden. Die Referenzsätze werden auf der Grundlage 
von Interbanken-Angebotssätzen für ein Jahr (1-Jahres- 
IBOR) oder von Basissätzen, die um entsprechende Risi
komargen erhöht werden, berechnet. Die Spannen reichen 
je nach Bonität des Unternehmens und der gebotenen 
Sicherheiten von 60 bis 1 000 Basispunkten. Unter nor
malen Umständen wird der Basissatz um 100 Basispunkte 
erhöht, in der Annahme, dass es sich um Darlehen an 
Unternehmen mit zufriedenstellendem Rating und hoher 
Besicherung oder um Unternehmen mit einem guten Ra
ting und normaler Besicherung oder um ein Unternehmen 
mit sehr gutem Rating ohne Besicherung handelt. Bei 
Darlehensnehmern, die keine Bonitätsgeschichte und 
kein auf einem Bilanzansatz basierendes Rating haben, 
sollte der Basissatz der Mitteilung zufolge um mindestens 
400 Basispunkte angehoben werden (je nach vorhandenen 
Sicherheiten gegebenenfalls um bis zu 1 000 Basispunkte). 

91. Basiszinssatz für die Gesellschafterdarlehen ist der [<12 
Monate]-EURIBOR. Die Kommission stellt in Frage, dass 
in der vorliegenden Sache der 12-Monate-EURIBOR als 
Basiszinssatz für die Festlegung des Zinssatzes für das 
Darlehen heranzuziehen war. Wie weiter oben erläutert, 
ist laut Mitteilung der 1-Jahres-IBOR die Berechnungs
grundlage für den Basissatz. Der Mitteilung zufolge behält 
sich die Kommission das Recht vor, in Fällen, in denen 
dies sinnvoll erscheint, kürzere oder längere Laufzeiten zu 
verwenden, und wenn keine verlässlichen oder gleichwer
tigen Daten zur Verfügung stehen oder unter außerge
wöhnlichen Umständen eine andere Berechnungsgrund
lage festzulegen; die Bundesregierung hat allerdings keine 
Argumente vorgebracht, die ein solches Vorgehen begrün
den würden. Hinsichtlich der Methode ist anzumerken, 
dass durchaus davon auszugehen ist, dass der [<12 
Monate]-EURIBOR-Zinssatz unter normalen Umständen 
niedriger ist als die Zinssätze für längere Laufzeiten. Da 
die Laufzeit der in Rede stehenden Gesellschafterdarlehen 
länger als […] ist, fragt sich die Kommission, ob die 
Anwendung des [<12 Monate]-EURIBOR-Zinssatzes in 
der vorliegenden Sache gerechtfertigt ist. 

92. In der in Rede stehenden Sache wurde die Risikomarge 
auf der Grundlage von Finanzierungsangeboten von und 
laufenden Kreditverträgen bei drei Banken, und zwar 
[…] ( 2 ), […] ( 3 ) und […] ( 4 ), ermittelt. Die nachstehende 
Tabelle enthält eine Gegenüberstellung der von den drei 
vorgenannten Banken angebotenen Risikomargen und der 
bei den Gesellschafterdarlehen zugrunde gelegten Risiko
margen.
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Gesellschafter– 
darlehen 

Risikomarge in 
Basispunkten (BP) für 

Gesellschafter– 
darlehen 

Angebot der […] Angebot der […] 

[…] 
(Darlehensvertrag 
vom 23. August 

2003) 

[…] 
(Darlehensvertrag 

vom Juni/Juli 2007) 

Gesellschafter– 
darlehen 
2006-2008 

[<100] BP [<100] BP [<100] BP [<100] BP [<100] BP 

Gesellschafter– 
darlehen 2009 

[<100] BP [<100] BP [<100] BP [<100] BP [<100] BP 

Gesellschafter– 
darlehen 2010 

[<100] BP [<100] BP [<100] BP [<100] BP [<100] BP 

93. Da die Bonität der FLH bislang von keiner Rating-Agentur 
bewertet wurde, legte die Bundesregierung einen Telefon
vermerk der MFAG vom 10. Oktober 2006 über ein Te
lefonat der MFAG mit der […] vom selben Tage vor, dem 
zufolge die MFAG von Seiten der Geschäftsbank […] ein 
sehr gutes Rating zugebilligt wurde, das dem Rating der 
deutschen Bundesländer entspricht. Nach Auffassung der 
Bundesregierung scheint dieses Rating auch für die FLH zu 
gelten. Die Bundesregierung macht geltend, dass beide 
Gesellschaften vollständig von staatlichen Einheiten gehal
ten werden und Flughafen-Infrastrukturen betreiben, die 
für die Entwicklung der FLH-Gesellschafter unverzichtbar 
seien. Eine Insolvenz der Gesellschaften sei daher unwahr
scheinlich. 

94. Des Weiteren macht die Bundesregierung geltend, dass die 
geplanten Infrastrukturmaßnahmen bleibende Investitio
nen in die Immobilien der FLH seien und den Wert dieses 
Grundstückseigentums erhöhen würden, so dass für Dar
lehensgeber jederzeit und auf Dauer die Möglichkeit be
stehe, aus Forderungen in die werthaltigen Flughafen
grundstücke die Rückzahlung der Darlehen sicherzustel
len. In diesem Zusammenhang argumentiert die Bundes
regierung weiter, dass sich das Passagier- und Frachtauf
kommen des Flughafens Leipzig/Halle außerordentlich po
sitiv entwickele. 

95. Die Kommission stellt in Frage, dass unverbindliche, per 
E-Mail übermittelte Angebote, die nicht auf einen Ab
schluss rechtsverbindlicher Darlehensverträge abzielen 
und denen keine Bewertung der Ausfallwahrscheinlichkeit 
und Besicherung zugrunde liegt, als verlässliche Bench
mark für marktübliche Konditionen betrachtet werden 
können. 

96. Die Kommission stellt ferner fest, dass auch der Darle
hensvertrag vom 19./22. August 2003 zwischen der 
[…] und der MFAG sich aus folgenden Gründen nicht 
als Benchmark eignet. Erstens, der Darlehensvertrag wurde 
zu einem anderen Zeitpunkt und mit einem anderen Dar
lehensnehmer (MFAG und nicht FLH) geschlossen. Zwei
tens, Gegenstand des Darlehensvertrags ist die Refinanzie
rung des Darlehens über die […] ( 1 ). Die […] konnte die 
Zinsmarge von [<100] BP nur aufgrund des geringeren 
Zinssatzes im Zuge der […]-Finanzierung bieten. Zum 
gegenwärtigen Zeitpunkt verfügt die Kommission über 
keine Informationen, denen zu entnehmen wäre, ob die 
[…] eine Entscheidung über eine Kofinanzierung des Pro

jekts getroffen hat. Deshalb kann nicht ausgeschlossen 
werden, dass der Darlehensvertrag vom 19./22. August 
2003 beihilfefrei ist. 

97. Des Weiteren stellt die Kommission fest, dass sich der 
Darlehensvertrag vom 28. Juni 2007 zwischen der […] 
und der MFAG aus folgenden Gründen ebenfalls nicht als 
Benchmark eignet. Erstens, auch dieser Darlehensvertrag 
wurde zu einem anderen Zeitpunkt und mit einem ande
ren Darlehensnehmer (MFAG und nicht FLH) geschlossen. 
Zweitens, die Gewährung des Darlehens war an konkrete 
Bedingungen geknüpft (z. B. Grundstückserwerb und Ka
pitalzuführungen der Gesellschafter in Höhe von 380 Mio. 
EUR). 

98. Zum gegenwärtigen Zeitpunkt liegen der Kommission 
keine Informationen hervor, denen zu entnehmen wäre, 
ob die Gesellschafter der FLH eine Bewertung der Ausfall
wahrscheinlichkeit vorgenommen haben, um die Risiko
marge entsprechend festzusetzen. 

99. Unter diesen Umständen kann sich die Kommission bei 
ihrer Prüfung, ob die Gesellschafterdarlehen zu günstigen 
Zinssätzen gewährt wurden, auf die Mitteilung über die 
Referenzsätze stützen. Die Kommission weist in diesem 
Zusammenhang darauf hin, dass laut Mitteilung die Ra
tings nicht speziell von Rating-Agenturen eingeholt wer
den müssen; von Banken zur Feststellung von Ausfallquo
ten verwendete Ratingsysteme können ebenfalls akzeptiert 
werden. Nach Auffassung der Kommission reicht aller
dings ein Telefonvermerk nicht als Beleg für das Rating 
eines Unternehmens aus. Deshalb ersucht die Kommission 
die Bundesregierung, für die FLH ein Rating vorzulegen, 
das aus der Zeit der Darlehensgewährung stammt. Ein 
Rating von einer Bank, in dem insbesondere die 1-Jah
res-Ausfallwahrscheinlichkeit des Darlehens ausgewiesen 
ist, würde in diesem Falle auch ausreichen. 

100. Da kein Rating vorliegt, weist die Kommission darauf hin, 
dass bei Darlehensnehmern, die keine Bonitätsgeschichte 
und kein auf einem Bilanzansatz basierendes Rating ha
ben, der Basissatz bei hoher Besicherung um mindestens 
400 Basispunkte, bei normaler Besicherung um 600 Basis
punkte und im Falle fehlender Sicherheiten um 1 000 
Basispunkte angehoben werden sollte. 

101. In der vorliegenden Sache stellt die Kommission fest, dass 
die Gesellschafterdarlehen anscheinend ohne Besicherung 
gewährt wurden. Deshalb vertritt die Kommission die vor
läufige Auffassung, dass der Basiszinssatz um [≥ 400] 
Basispunkte hätte erhöht werden müssen.
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102. Aus den vorstehenden Erwägungen heraus kann die Kom
mission zum gegenwärtigen Zeitpunkt der Untersuchung 
nicht eindeutig feststellen, ob die Maßnahmen der FLH- 
Gesellschafter mit dem Vorgehen eines marktwirtschaftlich 
handelnden Kapitalgebers vergleichbar sind und folglich 
keine staatliche Beihilfe zugunsten der FLH darstellen wür
den. Deshalb ersucht die Kommission die Bundesregierung 
und Beteiligte, zur Frage Stellung nehmen, ob in der in 
Rede stehenden Sache die vorgenannten Darlehen zu 
marktüblichen Konditionen gewährt wurden. 

S e l e k t i v i t ä t 

103. Nach Artikel 107 Absatz 1 AEUV ist eine Maßnahme nur 
dann eine staatliche Beihilfe, wenn eine Begünstigung „be
stimmter Unternehmen oder Produktionszweige“ vorliegt. In 
der vorliegenden Sache stellt die Kommission fest, dass 
die Gesellschafterdarlehen ausschließlich der FLH gewährt 
werden. Folglich handelt es sich um eine selektive Maß
nahme im Sinne von Artikel 107 Absatz 1 AEUV. 

V e r f ä l s c h u n g d e s W e t t b e w e r b s u n d B e 
e i n t r ä c h t i g u n g d e s H a n d e l s 

104. Stärkt eine von einem Mitgliedstaat gewährte Förderung 
die Stellung eines Unternehmens gegenüber anderen Wett
bewerbern im Handel innerhalb der Union, so muss dieser 
als durch die Förderung beeinträchtigt angesehen werden. 
Nach ständiger Rechtsprechung ( 1 ) ist eine wettbewerbs
verfälschende Maßnahme bereits dann gegeben, wenn 
der Empfänger der Beihilfe auf wettbewerbsoffenen Märk
ten mit anderen Unternehmen konkurriert. 

105. Zwischen Flughäfen besteht Wettbewerb. Das Gericht hat 
bestätigt, dass der Flughafen Leipzig/Halle insbesondere 
bei Frachtflügen im Wettbewerb mit Flughäfen in anderen 
Mitgliedstaaten, vor allem mit dem Flughafen Brüssel (Bel
gien) und dem Flughafen Vatry (Frankreich), steht ( 2 ). Des 
Weiteren handelt es sich bei dem von der FLH betriebenen 
Flughafen Leipzig/Halle um einen Flughafen der Kategorie 
C, d. h. um einen „großen Regionalflughafen“ im Sinne 
der Gemeinschaftlichen Leitlinien für die Finanzierung von 
Flughäfen und die Gewährung staatlicher Anlaufbeihilfen 
für Luftfahrtunternehmen auf Regionalflughäfen ( 3 ) (im 
Folgenden „Flughafen-Leitlinien 2005“) ( 4 ). 

106. Aus den vorstehenden Gründen stärkt nach Auffassung 
der Kommission ein etwaiger wirtschaftlicher Vorteil, der 
der FLH aufgrund der ihr gewährten Gesellschafterdarle
hen zur Finanzierung der verschiedenen Entwicklungs- 
und Ausbauprojekte am Flughafen Leipzig/Halle erwach
sen könnte, ihre Position gegenüber ihren Wettbewerbern 
auf dem europäischen Markt für Flughafendienste. Deshalb 

vertritt die Kommission die Auffassung, dass die in Rede 
stehende öffentliche Finanzierung den Wettbewerb ver
fälscht bzw. zu verfälschen droht und den Handel zwi
schen Mitgliedstaaten beeinträchtigt. 

S c h l u s s f o l g e r u n g 

107. Aus den vorgenannten Gründen vertritt die Kommission 
in der gegenwärtigen Phase der Untersuchung die vorläu
fige Auffassung, dass die Gesellschafterdarlehen, die der 
FLH von ihren öffentlichen Gesellschaftern gewährt wur
den, staatliche Beihilfen im Sinne von Artikel 107 Absatz 
1 AEUV beinhalten. Sollte nachgewiesen werden, dass die 
Gesellschafterdarlehen staatliche Beihilfen beinhalten, hät
ten die Darlehen vorbehaltlich der Genehmigung seitens 
der Kommission gewährt werden müssen; in diesem Falle 
hat die Bundesregierung das Verbot von Artikel 108 Ab
satz 3 AEUV nicht beachtet. 

3.1.3. Beihilfecharakter der Kapitalzuführungen in 
Höhe von 255,625 Mio. EUR zugunsten der FLH 

S t a a t l i c h e M i t t e l u n d Z u r e c h e n b a r k e i t 

108. In der vorliegenden Sache wird die FLH die Infrastruktur 
am Flughafen Leipzig/Halle durch Eigenkapitalzuführun
gen (z. B. durch Umwandlung der Gesellschafterdarlehen 
in Eigenkapital) ihrer öffentlichen Gesellschafter und der 
MFAG, an der nur ein öffentlicher Gesellschafter beteiligt 
ist, finanzieren. In der vorliegenden Sache übte der Staat 
daher zu jedem Zeitpunkt eine direkte bzw. indirekte 
Kontrolle über die fraglichen Mittel aus. 

109. Die Entscheidung, diese staatlichen Mittel zu gewähren, ist 
ebenfalls der öffentlichen Hand zuzurechnen, da die öf
fentlichen Gesellschafter die Kapitelzuführungen zugesagt 
haben. 

W i r t s c h a f t l i c h e r V o r t e i l 

110. Durch die Kapitalzuführungen reduzieren sich die Investi
tionskosten, die der Flughafenbetreiber normalerweise zu 
tragen hätte, so dass ihm hieraus ein Vorteil erwächst. 

111. Ließe sich aufzeigen, dass in diesem Fall der Grundsatz des 
marktwirtschaftlich handelnden Kapitalgebers eingehalten 
wurde, könnte geltend gemacht werden, dass die der FLH 
gewährten Kapitalzuführungen keine staatliche Beihilfe im 
Sinne von Artikel 107 Absatz 1 EG-Vertrag darstellen. 

112. Hierzu erklärte der Europäische Gerichtshof in seinem 
Urteil in der Sache Stardust Marine, „dass Mittel, die der 
Staat einem Unternehmen unter Umständen, die den normalen 
Marktbedingungen entsprechen, unmittelbar oder mittelbar zur 
Verfügung stellt, nicht als staatliche Beihilfen anzusehen 
sind“ ( 5 ). 

113. Folglich muss die Kommission prüfen, ob die FLH-Gesell
schafter bei der Finanzierung des Ausbaus des Flughafens
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wie privatwirtschaftliche Kapitalgeber gehandelt haben. Es 
ist zu prüfen, ob unter ähnlichen Umständen ein privater 
Kapitalgeber, der unter den üblichen marktwirtschaftlichen 
Bedingungen tätig ist, für die Infrastruktur- und infrastruk
turbezogenen Projekte die gleichen oder ähnliche geschäft
liche Vereinbarungen eingegangen wäre wie die FLH-Ge
sellschafter. 

114. Im „Stardust Marine“-Urteil stellte der Gerichtshof fest, 
„dass man sich für die Prüfung der Frage, ob sich der Staat 
wie ein umsichtiger marktwirtschaftlich handelnder Kapitalgeber 
verhalten hat, in den Kontext der Zeit zurückversetzen muss, in 
der die finanziellen Unterstützungsmaßnahmen getroffen wur
den, um beurteilen zu können, ob das Verhalten des Staates 
wirtschaftlich vernünftig ist, und dass man sich jeder Beurteilung 
aufgrund einer späteren Situation enthalten muss“ ( 1 ). 

115. Das Verhalten eines marktwirtschaftlich handelnden Kapi
talgebers wird von Renditeaussichten geleitet ( 2 ). Der 
Grundsatz des marktwirtschaftlich handelnden Kapital
gebers gilt in der Regel als eingehalten, wenn Struktur 
und Zukunftsaussichten des Unternehmens eine normale 
Rendite in Form von Dividendenzahlungen oder Wert
zuwächsen des Kapitals, gemessen an einem vergleich
baren Privatunternehmen, innerhalb eines angemessenen 
Zeitraums erwarten lassen. 

116. Dabei spielen etwaige positive Rückwirkungen auf die 
Wirtschaft der Region, in der der Flughafen liegt, keine 
Rolle, da die Kommission bei der Würdigung, ob es sich 
bei der Maßnahme um eine Beihilfe handelt, prüft, ob „ein 
privater Investor in einer vergleichbaren Lage unter Zugrundele
gung der Rentabilitätsaussichten und unabhängig von allen so
zialen oder regionalpolitischen Überlegungen oder Erwägungen 
einer sektorbezogenen Politik eine solche Kapitalhilfe gewährt 
hätte“ ( 3 ). 

117. Die Kommission muss sich daher bei der Prüfung nach 
dem Grundsatz des marktwirtschaftlich handelnden Kapi
talgebers in die Lage der fraglichen öffentlichen Stellen 
zum Zeitpunkt der Investitionsentscheidung versetzen. 

118. In der vorliegenden Sache, bei der es um Investitionen in 
Infrastruktur- und infrastrukturbezogene Projekte geht, 
stellt Deutschland offenbar die Anwendbarkeit des Grund
satzes des marktwirtschaftlich handelnden Kapitalgebers in 
Frage. Sie macht geltend, dass dieser Grundsatz nicht auf 
Verkehrsinfrastrukturen anwendbar sei, da es hier keine 
vergleichbaren privatwirtschaftlichen Kapitalgeber gebe. 
Nach Angaben Deutschlands hätten privatwirtschaftliche 
Kapitalgeber kein Interesse an Flughäfen, und schon gar 
nicht, wenn umfangreiche Investitionen notwendig seien. 
Dies würde bedeuten, dass Investitionen, die private Be
treiber nicht tätigen würden, automatisch nicht in den 
Anwendungsbereich der Vorschriften für staatliche Beihil
fen fallen würden. In der Rechtsprechung der europäi

schen Gerichte wurde jedoch klargestellt, dass Investitio
nen in wirtschaftliche Tätigkeiten, die ein markwirtschaft
lich handelnder Kapitalgeber nicht ausüben würde, Ele
mente staatlicher Beihilfe enthalten ( 4 ). 

119. Dieser Argumentation kann die Kommission nicht zustim
men. Die Anwendung des Grundsatzes des marktwirt
schaftlich handelnden Kapitalgebers kann nicht aus
geschlossen werden, nur weil der Privatsektor sich an 
der Finanzierung von Flughafeninfrastrukturen nicht betei
ligt. Eine wirtschaftlich schwierige Situation entbindet den 
öffentlichen Kapitalgeber nicht davon, so umsichtig zu 
handeln wie es ein privater Kapitalgeber in derselben Si
tuation getan hätte. 

120. Die Bundsregierung ist nicht der Auffassung, dass die FLH- 
Gesellschafter als marktwirtschaftliche Privatinvestoren 
handelten, indem sie das Eigenkapital des Flughafens er
höhten und das Gesellschafterdarlehen in Eigenkapital um
wandelten. Die Kommission hält fest, dass der Bundes
regierung zufolge den Kapitalerhöhungen weder ein Ge
schäftsplan noch langfristige Rentabilitätsaussichten zu
grunde lagen. 

121. Daher kann nicht der Schluss gezogen werden, dass die 
Investition marktkonform ist. Die Kommission kommt 
daher zu dem Schluss, dass der FLH durch die Kapital
erhöhungen ein Vorteil erwuchs. 

S e l e k t i v i t ä t 

122. Es gilt dieselbe Argumentation wie für die Gesellschafter
darlehen (siehe Randnummer 81). Es handelt sich um 
selektive Maßnahmen im Sinne von Artikel 107 Absatz 
1 AEUV. 

V e r f ä l s c h u n g d e s W e t t b e w e r b s u n d B e 
e i n t r ä c h t i g u n g d e s H a n d e l s 

123. Es gilt dieselbe Argumentation wie für die Gesellschafter
darlehen (siehe Randnummer 81). Der wirtschaftliche Vor
teil, der der FLH durch die Kapitalzuführungen zur Finan
zierung der verschiedenen Entwicklungs- und Ausbaupro
jekte am Flughafen Leipzig/Halle erwächst, wird ihre Po
sition gegenüber ihren Wettbewerbern auf dem europäi
schen Markt für Flughafendienste stärken. Die untersuchte 
öffentliche Finanzierung verfälscht folglich den Wett
bewerb bzw. droht ihn zu verfälschen und beeinträchtigt 
den Handel zwischen Mitgliedstaaten. 

S c h l u s s f o l g e r u n g 

124. Aus den vorstehenden Gründen vertritt die Kommission 
die Auffassung, dass es sich bei den Kapitalzuführungen 
der öffentlichen Gesellschafter zugunsten der FLH um 
staatliche Beihilfen im Sinne von Artikel 107 Absatz 1 
AEUV handelt. Da die Kapitalzuführungen vorbehaltlich 
der Genehmigung durch die Kommission gewährt wurden, 
hat die Bundesregierung das Verbot von Artikel 108 Ab
satz 3 AEUV beachtet. 

125. Die Kommission hält fest, dass die möglicherweise in den 
Gesellschafterdarlehen enthaltene Beihilfe der Differenz 
zwischen dem marktüblichen Zinssatz und den für die
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in Rede stehenden Gesellschafterdarlehen tatsächlich ge
währten Zinssätze und das Beihilfeelement der Kapital
zuführungen dem Gesamtbetrag der geplanten Zuführun
gen entspricht. 

3.2. Vereinbarkeit der Beihilfe mit dem Binnenmarkt 

126. Die Kommission hat geprüft, ob die nach obigen Ausfüh
rungen ermittelte Beihilfe als mit dem Binnenmarkt ver
einbar angesehen werden kann. Artikel 107 Absatz 3 
AEUV sieht bestimmte Ausnahmen vom allgemeinen Bei
hilfeverbot des Artikels 107 Absatz 1 AEUV vor. 

127. Die in Rede stehende Beihilfe kann nur auf der Grundlage 
von Artikel 107 Absatz 3 Buchstabe c AUEV beurteilt 
werden, dem zufolge „Beihilfen zur Förderung der Entwick
lung gewisser Wirtschaftszweige oder Wirtschaftsgebiete, soweit 
sie die Handelsbedingungen nicht in einer Weise verändern, die 
dem gemeinsamen Interesse zuwiderläuft“, als mit dem Bin
nenmarkt vereinbar angesehen werden können. In diesem 
Zusammenhang lässt sich anhand der Flughafen-Leitlinien 
2005 prüfen, ob Beihilfen für Flughafenbetreiber nach 
Artikel 107 Absatz 3 Buchstabe c AEUV als mit dem 
Binnenmarkt vereinbar erklärt werden können. In diesen 
Leitlinien werden verschiedene Kriterien aufgeführt, die die 
Kommission zu berücksichtigen hat. 

128. So muss die Kommission nach Randnummer 61 der Flug
hafen-Leitlinien 2005 insbesondere die Erfüllung folgender 
Voraussetzungen prüfen: 

(i) Der Bau und Betrieb der Infrastruktur dient einem 
klar definierten Ziel von allgemeinem Interesse (Re
gionalentwicklung, Zugänglichkeit usw.); 

(ii) die Infrastruktur ist für die Erreichung des beabsich
tigten Ziels notwendig und angemessen; 

(iii) die mittelfristigen Perspektiven für die Nutzung der 
Infrastruktur, insbesondere der bestehenden, sind zu
friedenstellend; 

(iv) alle potenziellen Nutzer erhalten einheitlichen und 
diskriminierungsfreien Zugang zu der Infrastruktur, 
und 

(v) die Entwicklung des Handelsverkehrs wird nicht in 
einem Ausmaß beeinträchtigt, das dem gemeinschaft
lichen Interesse zuwiderläuft. 

(i) Bau und Betrieb der Infrastruktur dienen einem klar definier
ten Ziel von allgemeinem Interesse (Regionalentwicklung, 
Zugänglichkeit usw.) 

129. Das Infrastrukturprojekt umfasst Verbesserungsmaßnah
men an einem Luftfracht-Drehkreuz und einem multi
modalen Güterverkehrszentrum an dem Flughafen. Der 

Luftfrachtsektor, insbesondere das Expressfrachtgeschäft, 
weist ein beträchtliches Wachstum auf. Die Luftfracht
unternehmen erweitern derzeit ihre Betriebskapazitäten. 
An den drei großen Luftfracht-Drehkreuzen in Deutsch
land — Frankfurt/Main, München und Köln/Bonn — be
stehen jedoch Nachtflugbeschränkungen. Sollte der Flug
hafen Frankfurt/Main seine Nachtflüge einstellen oder 
drosseln müssen, so wäre in Deutschland ein ernster Eng
pass in Bezug auf die Luftfrachtkapazitäten die Folge. 

130. Das Projekt ist Teil der Strategie in dem (bis 2020 rei
chenden) Übersichtsplan des transeuropäischen Verkehrs
netzes aus dem Jahr 2004, der den Ausbau dieses Flug
hafens als „Gemeinschaftsnetzpunkt“ ausweist. Der Flugha
fen liegt in Mitteldeutschland (in der Nähe von fünf 
Hauptstrecken des transeuropäischen Verkehrsnetzes und 
gesamteuropäischen Korridoren) und befindet sich im 
Schnittpunkt zweier Bundesautobahnen, die jeweils den 
Norden und Süden Europas (A 9) sowie West- und Ost
europa (A 14) miteinander verbinden; er verfügt zudem 
über eine Verkehrsanbindung im Schienen- und Straßen
netz. Diese Anbindung erleichtert die intermodale Güter
beförderung. Das Projekt dient daher der „Entwicklung eines 
integrierten europäischen Luftverkehrsnetzes“ gemäß Nummer 
12 des vorgenannten Aktionsplans, demzufolge „es wün
schenswert [wäre], die vorhandene latente Kapazität von Regio
nalflughäfen zu erschließen, sofern die Mitgliedstaaten dabei 
gemeinschaftliche Rechtsvorschriften für staatliche Beihilfen be
achten“. 

131. Die Verwirklichung des Projekts dürfte sich positiv auf die 
gesamte Region auswirken und deren wirtschaftliche und 
gesellschaftliche Entwicklung wesentlich voranbringen. 
Insbesondere wird die Anbindung der Region verbessert 
und ihre Attraktivität für Investoren und Besucher steigen. 
Dies sollte positive Effekte für die Beschäftigung mit sich 
bringen, zumal die Arbeitslosigkeit in der Region Halle/ 
Leipzig weit über dem bundesdeutschen Durchschnitt 
liegt. 

132. Durch die in Rede stehenden Investitionen wird die Nut
zung der vorhandenen Infrastruktur besser, sicherer und 
rationeller gestaltet, wodurch wiederum die Sicherheit und 
Effizienz des Flughafens gesteigert werden. 

133. Es ist somit festzustellen, dass Bau und Betrieb der Infra
struktur einem klar definierten Ziel von allgemeinem In
teresse dienen und die Entwicklung eines Flughafens mit 
hohem Frachtanteil unter Berücksichtigung regionaler Ge
sichtspunkte der einschlägigen EU-Politik entspricht, so 
dass dieses Vereinbarkeitskriterium in der vorliegenden 
Sache erfüllt ist. 

134. Die Kommission kann daher feststellen, dass Bau und 
Betrieb der Infrastruktur einem klar definierten Ziel von 
allgemeinem Interesse dienen. 

(ii) Die Infrastruktur ist für die Erreichung des beabsichtigten 
Ziels notwendig und angemessen 

135. Wie oben ausgeführt, wird für den Flughafen ein allmäh
licher, aber beträchtlicher Anstieg der Passagierzahlen und

PT C 284/20 Jornal Oficial da União Europeia 28.9.2011



des Frachtvolumens prognostiziert. Im Jahr 2007 lag das 
Passagieraufkommen bei 2,7 Mio. Fluggästen, und Schät
zungen zufolge wird diese Zahl 2020 auf rund 4,6 Mio. 
angestiegen sein. Auch für den Frachtverkehr wird ein 
Anstieg vorausgesagt, vor allem angesichts weiterer Nacht
flugbeschränkungen an anderen deutschen Flughäfen 
(Frankfurt/Main u. a.). 

136. Jedoch konnte die Bundesregierung nicht nachweisen, dass 
alle von ihr geplanten und finanzierten Infrastrukturinves
titionen für die Erreichung der von ihr gesetzten Ziele 
notwendig sind und dass das Projekt nicht unverhältnis
mäßig umfangreich oder aufwändig ist. 

137. Aus diesen Gründen gelangt die Kommission zu der vor
läufigen Auffassung, dass die fragliche Infrastruktur not
wendig ist. Auf der Grundlage der sehr begrenzten Infor
mationen hat die Kommission jedoch Zweifel, ob das in 
Rede stehende Projekt dem gesetzten Ziel angemessen ist. 
Sie fordert die Bundesregierung daher auf, zusätzliche In
formationen zu übermitteln, die es der Kommission erlau
ben, die Angemessenheit des Projekts im Lichte der ge
setzten Ziele zu beurteilen. 

(iii) Die mittelfristigen Perspektiven für die Nutzung der Infra
struktur, insbesondere der bestehenden, sind zufriedenstel
lend 

138. In der Mitte Europas gelegen, verfügt der Flughafen mit 
einem Markt mit rund 7 Mio. Einwohnern im Umkreis 
von 100 km und seiner Anbindung an ein Schienen- 
und Straßennetz über ein großes Wachstumspotenzial. 
Der Luftfrachtsektor verzeichnet, wie oben ausgeführt, er
hebliche Zuwachsraten (im internationalen Passagierflug
verkehr lag das durchschnittliche Wachstum zwischen 
2007 und 2011 bei ca. 5,0 %, im Frachtbereich bei 
4,3 %) ( 1 ). Durch Nachtflugbeschränkungen sind der aktu
ellen Flughafenkapazität jedoch Grenzen gesetzt. 

139. Die Bundesregierung rechnet mit einem Anstieg der Pas
sagierzahlen und des Frachtvolumens am Flughafen Leip
zig/Halle bis 2020 auf rund 4,6 Mio. Passagiere bzw. 
1,14 Mio. Tonnen. 

140. Somit bestehen mittelfristig gute Perspektiven für die Nut
zung der neuen Infrastruktur, insbesondere in Verbindung 
mit der vorhandenen Infrastruktur, die durch die geplan
ten Arbeiten optimiert werden wird. 

141. Vor diesem Hintergrund und angesichts der vorangegan
genen Ausführungen dürften die Nutzungsperspektiven 
für den Flughafen Leipzig/Halle mittelfristig gut sein. 

(iv) Alle potenziellen Nutzer erhalten einheitlichen und diskri
minierungsfreien Zugang zu der Infrastruktur 

142. Um auszuschließen, dass die Beihilfen für den Flughafen 
an die Nutzer der Infrastruktur weitergeleitet werden, hat 
die Bundesregierung bestätigt, dass alle potenziellen Nut
zer (Fluggesellschaften und Luftfrachtunternehmen) ein
heitlichen und diskriminierungsfreien Zugang zu der In
frastruktur erhalten. 

143. Nicht bestätigt hat die Bundesregierung hingegen, dass 
volumenabhängige Preisnachlässe gewährt werden, und 
ob diese dann so ausgestaltet sind, dass sie nicht de facto 
nur eine Fluggesellschaft begünstigen, sondern Größenvor
teile oder andere Kosteneinsparungen widerspiegeln bzw. 
in irgend einer Weise einer ökonomischen Logik folgen, 
so dass es für den Flughafenbetreiber wirtschaftlich von 
Vorteil ist, sie zu gewähren ( 2 ). 

144. Die Kommission kann beim derzeitigen Sachstand nicht 
feststellen, dass alle Nutzer des Flughafens einheitlichen 
und diskriminierungsfreien Zugang zu der Infrastruktur 
erhalten. Die Kommission ersucht die Bundesregierung 
um weitere Informationen über volumenabhängige Preis
nachlässe. 

(v) Die Entwicklung des Handelsverkehrs wird nicht in einem 
Ausmaß beeinträchtigt, das dem gemeinschaftlichen Interesse 
zuwiderläuft 

145. Nach Randnummer 15 der Flughafen-Leitlinien 2005 fällt 
der Flughafen in die Kategorie C. Zwar werden Wett
bewerb und Handel auf EU-Ebene beeinflusst, doch 
muss die Kommission feststellen, ob dies in einem Aus
maß geschieht, das dem gemeinsamen Interesse zuwider
laufen könnte. 

146. Die Kommission stellt zunächst fest, dass das angemeldete 
Infrastruktur- und infrastrukturbezogene Projekt zur Op
timierung der Flughafenkapazität beiträgt und die Be
triebssicherheit und Effizienz verbessert. 

147. Wie oben ausgeführt, bestehen an den wichtigsten deut
schen Frachtflughäfen, die mit Leipzig/Halle konkurrieren, 
Kapazitätsengpässe oder Nachtflugbeschränkungen, so 
dass der künftige Wettbewerb begrenzt ist. Der Flughafen 
Leipzig/Halle steht jedoch auch im Wettbewerb mit Flug
häfen in anderen Mitgliedstaaten wie Vatry und Brüssel. 
Die von der Bundesregierung vorgelegten Informationen 
reichen nicht aus, um die Kommission in die Lage zu 
versetzen, die Auswirkungen des in Rede stehenden Vor
habens auf diese Flughäfen zu beurteilen ( 3 ). 

148. Daher kann die Kommission beim derzeitigen Sachstand 
nicht feststellen, dass die Entwicklung des Handelsverkehrs 
nicht in einem Ausmaß beeinträchtigt wird, das dem ge
meinschaftlichen Interesse zuwiderläuft. Die Kommission 
ersucht die Bundesregierung und die Wettbewerber des 
Flughafens Leipzig/Halle um Vorlage weiterer Informatio
nen über die Auswirkungen der angemeldeten Maßnah
men auf den Wettbewerb zwischen diesen Flughäfen. 

N o t w e n d i g k e i t d e r B e i h i l f e u n d A n r e i z 
e f f e k t 

149. Um als mit dem Binnenmarkt vereinbar genehmigt zu 
werden, müssen staatliche Beihilfen für Flughäfen die in 
den Flughafen-Leitlinien 2005 genannten Vereinbarkeits
kriterien erfüllen, sie sollten gleichzeitig jedoch — wie
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jede andere Beihilfemaßnahme — notwendig und an
gemessen sein, um das angestrebte rechtmäßige Ziel zu 
erreichen ( 1 ). 

150. Die Kommission hat zu prüfen, ob die staatliche Beihilfe 
für die FLH das begünstigte Unternehmen dazu veranlasst 
hat, eine Tätigkeit aufzunehmen, die zur Erreichung eines 
im öffentlichen Interesse liegenden Ziels beiträgt und die 
das Unternehmen ohne die Beihilfe i) gar nicht oder ii) in 
begrenztem Umfang oder in anderer Weise ausführen 
würde. Die Beihilfe wird nur dann als angemessen be
trachtet, wenn dasselbe Ergebnis nicht mit einer geringe
ren Beihilfe und geringerer Wettbewerbsverzerrung er
reicht werden könnte. Folglich müssen Höhe und Intensi
tät der Beihilfe auf das für die Durchführung der zu för
dernden Tätigkeit absolut notwendige Minimum be
schränkt werden. 

151. Die Bundesregierung hat im Zusammenhang mit einigen 
der Maßnahmen geltend gemacht, dass Einnahmen aus 
den Leistungen die Kosten für die Schaffung der Infra
struktur nicht decken. Jedoch wurde die Höhe des zu 
erwartenden akkumulierten Verlusts nicht ermittelt. 
Auch hat Deutschland nicht in Betracht gezogen, dass 
die Einnahmen des Flughafens beispielsweise durch höhere 
Flughafennutzungsentgelte gesteigert werden könnten. 

152. Die Bundesregierung führt ferner an, dass die Maßnahmen 
ohne öffentliche Finanzierung nicht durchgeführt würden 
und die Investitionsrendite auch mit öffentlicher Finanzie
rung bei Null läge. Die zugrundeliegenden Berechnungen 
wurden jedoch nicht übermittelt. 

153. Deutschland vertritt die Auffassung, dass die angemeldete 
Finanzierung sowohl hinsichtlich des Beihilfebetrags als 
auch bezüglich der Beihilfeintensität auf das notwendige 
und rechtlich vorgesehene Minimum beschränkt ist. Ferner 
beträfen die Maßnahmen langfristige Infrastrukturinvesti
tionen, die im Hinblick auf die künftige Erhöhung von 
Fracht- und Passagieraufkommen an dem Flughafen erfor
derlich seien. Die Bundesregierung argumentiert, die Maß
nahmen seien weder unverhältnismäßig umfangreich noch 
unangemessen kostenintensiv, ohne jedoch entsprechende 
Nachweise zu erbringen. Die Kosten seien durch genaue 
Vorausplanung und Kostenvoranschläge auf ein Minimum 
gesenkt worden. Eine weitere Einschränkung der öffent
lichen Finanzierung ist nach Auffassung der Bundesregie
rung nicht möglich, da eine Infrastruktur diesen Umfangs 
nicht aus Eigenmitteln eines Flughafenbetreibers finanziert 
werden könne. 

154. Der Anmeldung zufolge liegt den Maßnahmen weder ein 
Geschäftsplan zugrunde noch erfolgt die Finanzierung 
amortisationsbezogen. Daher hat die Bundesregierung 
der Kommission beispielsweise keine Berechnung des Net
togegenwartswerts des Investitionsprojekts mit und ohne 
Beihilfe vorgelegt; entsprechend ist auch die Kapitalrendite 

für diese Projekte unbekannt. Folglich ist die Kommission 
beim derzeitigen Sachstand nicht in der Lage, das Markt
versagen im vorliegenden Fall korrekt zu beurteilen. Die 
Kommission ersucht die Bundesregierung um Vorlage aller 
Unterlagen und Informationen, die relevant sein könnten, 
um die Anreizwirkung der in Rede stehenden Beihilfemaß
nahmen auf den Begünstigten nachzuweisen. 

155. Die Flughafen-Leitlinien 2005 lassen die Frage der Beihil
feintensität offen. Von Mitgliedstaaten veranschlagte Bei
hilfeintensitäten werden jeweils im Einzelfall beurteilt, und 
zwar auf Grundlage einer umfassenden Beurteilung der 
Angemessenheit der Beihilfeintensität angesichts von Flug
hafengröße, Art der Investition und vorherrschenden 
Wettbewerbsbedingungen in der betreffenden Region. 

156. Die betreffenden Investitionen sind mit den Investitionen 
an folgenden Flughäfen vergleichbar: 

Flughafen Flughafenkategorie Beihilfeintensität 

Flughafen Murcia ( 1 ) Kategorie C 
(1-5 Mio. Passagiere) 

11 % 

Flughafen Danzig ( 2 ) Kategorie C 
(1-5 Mio. Passagiere) 

37 % 

Flughafen Warschau 
(Okęcie) ( 3 ) 

Kategorie B 
(5-10 Mio. Passagiere) 

30 % 

( 1 ) Beschluss der Kommission vom 4. Juni 2010 in der Beihilfesache 
N 63/10, Garantía para la obtención de financiación para la construc
ción del Aeropuerto Internacional de la Región de Murcia – Staatliche 
Garantie für den Bau des Flughafens Murcia (ABl. C 217 vom 11.8 
2010, S. 1). 

( 2 ) Beschluss der Kommission vom 4. Juli 2008 in den Beihilfesachen 
N 152/08 und N 153/08, Pomoc na rozbudowę portu lotniczego 
Gdańsk-Rębiechowo – Staatliche Beihilfen für die Entwicklung des Flug
hafens Danzig (Rębiechowo)(ABl. C 46 vom 25.2.2009, S. 7). 

( 3 ) Beschluss der Kommission vom 11. Februar 2009, Sache N 472/08, 
Pomoc na inwestycje w zakresie portów lotniczych w ramach Pro
gramu Operacyjnego Infrastruktura i Środowisko – Investitionsbeihilfen 
für Flughäfen im Rahmen des operationellen Infrastruktur- und Um
weltprogramms (ABl. C 79 vom 2.4.2009, S. 1). 

157. Vor diesem Hintergrund und angesichts der sehr guten 
Nutzungsperspektiven für den in Rede stehenden Flugha
fen vertritt die Kommission die vorläufige Auffassung, 
dass eine Beihilfeintensität von 100 % zu hoch sein dürfte 
und dass die FLH in der Folge unerwartete Gewinne ma
chen könnte, die den Wettbewerb unnötig verzerren. 

158. Hinzu kommt, dass einige Investitionsprojekte bereits ab
geschlossen wurden. Daraus ergeben sich ernste Zweifel 
an der Notwendigkeit der Beihilfen, da der Begünstigte in 
der Lage gewesen ist, die fraglichen Investitionsprojekte 
ohne oder mit niedrigeren staatlichen Beihilfen zu finan
zieren. 

159. Die Kommission ersucht die Bundesregierung um Vorlage 
weiterer Informationen darüber, ob und inwiefern die 
staatliche Finanzierung von in Rede stehenden Maßnah
men darauf abzielt, dass der Begünstigte sein Verhalten 
ändert. Soweit die Maßnahmen den laufenden Flughafen
betrieb betreffen und folglich die laufenden Ausgaben des
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( 1 ) Nach ständiger Rechtsprechung kann die Kommission eine Beihilfe 
nur dann für mit dem Binnenmarkt vereinbar erklären, wenn sie zur 
Erreichung eines rechtmäßigen Ziels notwendig ist (vgl. Rechtssache 
730/79, Philipp Morris, Randnr. 17, Rechtssache C-390/06, Nuova 
Agricast, Randnr. 68, Rechtssache T-162/06, Kronoply, Randnr. 65).



Flughafenbetreibers senken, wären solche Betriebsbeihilfen 
nach ständiger Rechtsprechung des Gerichts grundsätzlich 
nicht mit dem Binnenmarkt vereinbar ( 1 ): 

S c h l u s s f o l g e r u n g 

160. Aus den genannten Gründen sind in der in Rede stehen
den Sache nach Auffassung der Kommission nicht alle in 
den Flughafen-Leitlinien 2005 genannten Voraussetzun
gen für die Vereinbarkeit mit dem Binnenmarkt erfüllt. 
Nicht erfüllt sind nach vorläufiger Auffassung der Kom
mission die Kriterien der Notwendigkeit und der An
gemessenheit der Beihilfe. 

161. Daher zweifelt die Kommission daran, dass die Finanzie
rung der angemeldeten Infrastrukturmaßnahmen als nach 
Artikel 107 Absatz 3 Buchstabe c AEUV mit dem Bin
nenmarkt vereinbar angesehen werden kann. 

162. Die Maßnahmen scheinen auch nicht in den Geltungs
bereich einer anderen im AEUV vorgesehenen Ausnahme
regelung zu fallen. Die Kommission kann daher beim der
zeitigen Sachstand nicht ausschließen, dass sie unrecht
mäßige und nicht mit dem Binnenmarkt vereinbare staat
liche Beihilfen beinhalten. 

4. BESCHLUSS 

Aus diesen Gründen ersucht die Kommission die Regierung der 
Bundesrepublik Deutschland im Rahmen des Verfahrens nach 

Artikel 108 Absatz 2 AEUV, innerhalb eines Monats nach Ein
gang dieses Schreibens Stellung zu nehmen und alle sachdien
lichen Informationen für die beihilfenrechtliche Würdigung der 
Beihilfemaßnahme zu übermitteln. Andernfalls wird die Kom
mission auf der Grundlage der ihr vorliegenden Informationen 
einen Beschluss bzw. gegebenenfalls eine Anordnung zur Aus
kunftserteilung erlassen. Die Kommission bittet die Bundesregie
rung, den potenziellen Empfängern der Beihilfe unverzüglich 
eine Kopie dieses Schreibens zuzuleiten. 

Die Kommission erinnert die Bundesregierung an die aufschie
bende Wirkung von Artikel 108 Absatz 3 AEUV und verweist 
auf Artikel 14 der Verordnung (EG) Nr. 659/1999 des Rates, 
wonach alle rechtswidrigen Beihilfen unter Umständen vom 
Empfänger zurückzufordern sind. 

Die Kommission weist Deutschland darauf hin, dass sie die 
Beteiligten durch Veröffentlichung des vorliegenden Schreibens 
und einer aussagekräftigen Zusammenfassung dieses Schreibens 
im Amtsblatt der Europäischen Union von der Beihilfesache in 
Kenntnis setzen wird. Außerdem wird sie die Beteiligten in 
den EFTA-Staaten, die das EWR-Abkommen unterzeichnet ha
ben, durch Veröffentlichung einer Bekanntmachung in der 
EWR-Beilage zum Amtsblatt der Europäischen Union und die 
EFTA-Überwachungsbehörde durch Übermittlung einer Kopie 
dieses Schreibens in Kenntnis setzen. Alle Beteiligten werden 
aufgefordert, innerhalb eines Monats ab dem Datum dieser Ver
öffentlichung Stellung zu nehmen.»
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( 1 ) Rechtssache T-459/93 Siemens SA/Kommission, Slg. 1995, II-1675, 
Randnr. 48. Siehe in diesem Sinne auch das Urteil vom 8. Juli 2010, 
Freistaat Sachsen und Land Sachsen-Anhalt/Kommission, Rechts
sache T-396/08, Randnrn. 46-48 und die Rechtssache C-156/98, 
Deutschland/Kommission, Slg. 2000, I-6857, Randnr. 30.



Notificação prévia de uma concentração 

(Processo COMP/M.6400 — ECE/Metro/MEC JV) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 284/04) 

1. A Comissão recebeu, em 21 de Setembro de 2011, uma notificação de um projecto de concentração, 
nos termos do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho ( 1 ), através da qual as empresas 
ECE Projektmanagement GmbH & Co. KG («ECE», Alemanha), controlada em última instância pelo Sr. 
Alexander Otto, e Metro Group Asset Management Services («MAMS», Alemanha), filial a 100 % de Metro 
AG («Metro», Alemanha), adquirem, na acepção do artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento das concen
trações comunitárias, o controlo conjunto da empresa MEC Metro-ECE Centermanagement GmbH & Co. KG 
(«MEC», Alemanha), mediante aquisição de acções da nova empresa criada que constitui uma empresa 
comum. 

2. As actividades das empresas em causa são: 

— ECE: prestação de serviços de consultoria e de gestão relativamente à aquisição, concepção, planeamento 
e construção de edifícios comerciais e de outros bens imóveis, bem como arrendamento, gestão, 
exploração e venda desses bens, 

— MAMS: prestação de serviços essenciais no quadro das actividades imobiliárias do Grupo Metro, incin
dindo na gestão, concepção, arrendamento, construção e exploração de activos pertencentes à carteira 
imobiliária do grupo, 

— MEC: prestação de serviços de gestão de património aos estabelecimentos de venda a retalho. 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode 
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento das concentrações comunitárias. Contudo, 
a Comissão reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre 
o projecto de concentração em causa. 

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da 
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax (+32 22964301), por correio electrónico para COMP- 
MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu ou pelo correio, com a referência COMP/M.6400 — ECE/Metro/MEC JV, 
para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direcção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
J-70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË
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OUTROS ACTOS 

COMISSÃO EUROPEIA 

Republicação de um pedido de registo nos termos do artigo 7. o , n. o 5, e do artigo 6. o , n. o 2, do 
Regulamento (CE) n. o 510/2006 do Conselho relativo à protecção das indicações geográficas e 

denominações de origem dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios 

(2011/C 284/05) 

A presente publicação confere um direito de oposição nos termos do artigo 7. o do Regulamento (CE) 
n. o 510/2006 do Conselho ( 1 ). As declarações de oposição devem dar entrada na Comissão no prazo de seis 
meses a contar da data da presente publicação. 

RESUMO 

REGULAMENTO (CE) N. o 510/2006 DO CONSELHO 

«KRAŠKI PRŠUT» 

N. o CE: SI-PDO-005-0417-29.10.2004 

DOP ( ) IGP ( X ) 

A presente ficha-resumo expõe os principais elementos do caderno de especificações, para efeitos de 
informação. 

1. Serviço competente do Estado-Membro: 

Nome: Ministrstvo za kmetijstvo, gozdarstvo in prehrano RS (Ministério da Agricultura, 
da Silvicultura e da Alimentação da República da Eslovénia) 

Endereço: Dunajska cesta 58 
SI-1000 Ljubljana 
SLOVENIJA 

Tel. +386 14789109 
Fax +386 14789055 
Endereço electrónico: varnahrana.mkgp@gov.si 

2. Requerente: 

Nome: GIZ Kraški pršut 
Endereço: Šepulje 31 

SI-6210 Sežana 
SLOVENIJA 

Tel. +386 57310300 
Fax +386 57310330 
Endereço electrónico: — 
Composição: Produtores/transformadores ( X ) Outra ( ) 

3. Tipo de produto: 

Classe 1.2 — Produtos à base de carne (aquecidos, salgados, fumados, etc.) 

4. Especificações: 

[Resumo dos requisitos previstos no artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 510/2006] 

4.1. Nome: 

«Kraški pršut»
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( 1 ) JO L 93 de 31.3.2006, p. 12.
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4.2. Descrição: 

O Kraški pršut é um produto à base de carne, obtido por secagem/maturação ao ar de coxas frescas de 
porco. 

Uma característica muito própria do Kraški pršut é a sua forma típica. Na preparação das coxas, cortam- 
-se os chispes, mas mantém-se o courato e a gordura que contiverem. Uma coxa fresca deve pesar pelo 
menos 9 kg. O músculo sobressai 5 a 7 cm da cabeça do fémur (Caput ossis femoris). Na parte interna, o 
músculo está a descoberto, com o courato e a gordura desbastados ligeiramente em direcção ao pernil. 

As condições climáticas da região do Kras (Karst) possibilitam a secagem de pernis inteiros. A utilização 
exclusiva de sal marinho grosso é uma das características do Kraški pršut. As suas propriedades 
organolépticas, que se traduzem pelo teor inferior de humidade devido à desidratação mais intensa, 
desenvolvem-se ao longo de um período de secagem/maturação suficientemente longo. É típico um 
teor salino ligeiramente acima do habitual (até 7,4 %). A mastigação das fatias transmite uma sensação 
de firmeza. O grau de desidratação e a maturação suficientemente longa produzem a característica cor 
vermelho-rosada das fatias, um pouco mais escura nas bordas. O aroma e o paladar são intensos. O 
aroma, bastante picante, é característico do grau de maturação, o que também o distingue de outros 
presuntos. 

4.3. Área geográfica: 

A subregião do Kras situa-se na parte ocidental da Primorska (o chamado «Litoral» esloveno). A salga, a 
secagem e a maturação do Kraški pršut têm lugar na área restrita de produção tradicional do presunto. 

Os limites da área vão de Kostanjevica na Krasu até Opatje Selo, daí até à fronteira com a Itália, ao 
longo desta até ao posto fronteiriço de Lipica, seguindo depois a estrada até Lokev, inclusive, e a 
estrada até Divača, daí para as localidades de Brestovica pri Povirju, Štorje, Kazlje, Dobravlje, Ponikve e 
Kobdilj, passando por Mali Dol do Škrbina, Lipa e Temnica e reencontrando, finalmente, Kostanjevica 
na Krasu. 

4.4. Prova de origem: 

Os produtores de Kraški pršut devem produzi-lo adentro da área geográfica definida. Todas as fases da 
produção têm aí lugar, a fim de garantir a rastreabilidade e a qualidade. Existe um cadastro permanente 
dos produtores e estabelecimentos de fabrico, com registo da quantidade de Kraški pršut de cada 
produtor. Todas as fases da produção são monitorizadas pelo órgão de fiscalização especificado no 
ponto 4.7, que é acreditado em conformidade com a norma europeia EN 45011. 

Antes da salga, as coxas são marcadas a quente no courato, de forma visível, com indicação do lote e 
da data (dia, mês e ano). Estas indicações são obrigatórias e são parte integrante da fiscalização do 
processo de produção no seu todo e da rastreabilidade. É registada a quantidade de presuntos em cada 
lote do produtor. O número do lote é acompanhado dos elementos relativos às operações de fisca
lização dos principais processos de produção. 

Terminadas a secagem e a maturação, os presuntos são sujeitos a ensaios organolépticos e laboratoriais 
para determinar a sua qualidade e é-lhes aposta a designação Kraški pršut. Em presuntos inteiros, 
metades e quartos, a designação e o número de código do produtor são apostos a quente no courato. 
A marcação a quente atesta a qualidade do presunto e a sua produção na área geográfica especificada, 
em conformidade com as especificações e sujeito à devida fiscalização. 

4.5. Método de obtenção: 

— Não é especificada nenhuma raça suína em particular para a produção do Kraški pršut; 

— As coxas são cortadas das carcaças entre 24 e 120 horas após o abate (rejeitam-se as peças 
danificadas ou que pesem menos de 9 kg) e refrigeradas a uma temperatura de – 1 °C a + 4 °C, 
sem congelação. A espessura da gordura exterior, medida a partir da cabeça do fémur (Caput ossis 
femoris), não deve ser inferior a 10 mm;
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— Marcação a quente do início da salga: data (dia, mês, ano) e número do lote; 

— Secagem por salga: fricção, escorrimento do sangue, utilização de sal marinho grosso em quanti
dade dependente do peso da coxa; 

— Emprateleiramento das coxas depois da salga; 

— Salga e pós-salga à temperatura de + 1 °C a + 4 °C, dependendo a duração deste processo do peso 
da coxa; 

— Remoção do sal da superfície da coxa; 

— Secagem a frio por circulação de ar à temperatura de + 1 °C a + 5 °C; 

— Secagem a frio por circulação lenta de ar à temperatura de + 1 °C a + 7 °C, devendo toda a fase de 
secagem a frio, incluindo a salga, durar pelo menos 75 dias e atingir um grau mínimo de secagem 
de 16 %; 

— Lavagem com água quente, enxugamento e preparação para a secagem/maturação; 

— Desbaste da carne em torno da cabeça do fémur (Caput ossis femoris) e, se necessário, nas zonas 
desossadas; 

— Secagem/maturação a uma temperatura de + 12 °C a + 18 °C. Se a coxa pesar 9 kg no início do 
processo, o período total de produção é de 12 meses, prolongando-se proporcionalmente se o peso 
for superior; 

— Untadura do presunto em várias fases durante o processo de secagem/maturação. A quantidade de 
unto depende do teor em água, do valor a w e do grau de secagem conseguido. Na untadura, utiliza- 
-se banha de porco temperada com sal, pimenta, farinha e, se necessário, antioxidantes; 

— Medição do grau de secagem, que deve ser, no mínimo, de 33 % em relação ao peso inicial da coxa; 

— Colocação dos presuntos, após a maturação, em lugar seco e bem ventilado. O produto, inteiro 
ou em fatias, é embalado no vácuo ou em atmosfera controlada, a uma temperatura máxima de 
+ 8 °C; 

— A aceitabilidade do aroma é determinada por meio de um ensaio organoléptico que consiste em 
inserir na carne a ponta de uma agulha de osso de cavalo; 

— Por meio dos ensaios laboratoriais, determinam-se o teor em sal (7,4 % no máximo) e o valor a w 
(que deve ser inferior a 0,93). 

A fim de manter a qualidade e os procedimentos específicos, as peças só podem ser sujeitas a 
desossamento, corte (metades ou quartos) e embalagem em estabelecimentos certificados para a pro
dução de Kraški pršut. Em atenção à segurança microbiológica e à preservação das propriedades 
organolépticas típicas do produto, como o aroma, a cor e a textura, só estes estabelecimentos podem 
proceder ao corte e à embalagem do presunto no vácuo ou em atmosfera controlada. 

4.6. Ligação: 

A indicação geográfica baseia-se sobretudo na produção tradicional de Kraški pršut e na sua reputação 
de longa data. 

O Kras (ou Karst) é um planalto de paisagem diversificada, localizado no sudoeste da Eslovénia. Forma 
uma unidade natural claramente definida em relação às regiões vizinhas. Foi a primeira região da 
Europa, e até do mundo, a ser reconhecida como possuindo características cársicas. Os solos são 
calcários, e a parte arável, a chamada «terra vermelha», é pouco produtiva. O ameno clima mediter
rânico cruza-se com ar continental frio, conhecido como kraška burja, que desce de nordeste para o 
Golfo de Trieste. A diversidade do planalto do Kras e a vizinhança imediata do mar implicam a 
existência de vento ou brisa permanente e uma humidade relativa baixa, o que, aliado à composição 
do solo e da vegetação, oferece à população local, desde tempos imemoriais, boas condições micro
climáticas para a secagem de carne.
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O êxito em termos da actual extensão, reputação e desenvolvimento da produção de presunto no Kras 
deve-se às técnicas, tradicionais e individuais, utilizadas pelos criadores. A secagem de carne data 
verosimilmente dos primórdios da fixação humana no Kras. O desenvolvimento de Trieste como 
grande centro urbano e o surgimento de vias como as que ligam esta cidade a Viena, passando 
pelo Kras, contribuíram para aumentar a procura de presunto por parte dos comerciantes e estalaja
deiros. Ao mesmo tempo, crescia a reputação do produto. O interesse na produção do Kraški pršut 
aumentou em paralelo com a procura de presunto e com a sua reputação. 

Escrevia Valvasor em 1689, acerca dos habitantes do Kras: 

«Estas boas gentes fazem o que podem pela vida, que lhes é ingrata. Contentam-se com um naco de 
toucinho (que a dura labuta ajuda a digerir), cebola e uma fatia de pão seco de sêmola escura e 
grosseira. Em alguns lugares, escasseia terrivelmente a lenha e, sobretudo no Verão, a água.» (Rupel, 
1969). 

Em 1960, escreveu A. Melik no livro Slovensko Primorje: 

«A criação de porcos está bem desenvolvida no Kras. A ambição de qualquer agricultor é poder matar 
um porco para as suas próprias necessidades. A criação está associada à produção de alimentos nas 
quintas e no campo. As temperaturas de Inverno são adequadas e a carne é conservada “em bruto”, 
mediante secagem, sob a forma de Kraški pršut.». 

Assim, ao longo do tempo, as técnicas foram evoluindo com a experiência, até se tornarem uma 
tradição. Na produção de géneros à base de carne seca, os habitantes do Kras empregam sempre a salga 
como método de cura, usando o sal com moderação, pelo que os seus produtos têm um equilíbrio 
perfeito entre o doce e o salgado. Coxas e espáduas são salgadas em peças inteiras. Noutras regiões da 
Eslovénia, as coxas são normalmente divididas em peças menores e utiliza-se salmoura, com uma 
combinação de salga seca e salga húmida. 

A preocupação pela qualidade exige normas precisas e uma supervisão permanente ao longo de todo o 
processo de produção. Um trabalho individual considerável gerou uma experiência riquíssima, que se 
tornou tradição. A execução perfeita das várias fases de produção sob condições climáticas naturais 
conduz, através do processo de maturação, ao desenvolvimento das típicas características organolép
ticas do presunto, o aroma, o paladar, a cor e a textura, que se tornaram norma e contribuem para o 
renome do Kraški pršut. Este produto é um exemplo de harmonia entre o Homem e a Natureza. Com o 
tempo, desenvolveu-se um saber baseado na experiência, conferindo ao Kraški pršut a sua forma e as 
suas características organolépticas identificativas. 

Em 1953, realizou-se uma compra organizada de presuntos. As cooperativas de agricultores adquiri
ram, na altura, entre 3 000 e 4 000 presuntos por ano, aos agricultores de toda a subregião do Kras. 
Os presuntos eram de peso superior a 8 kg e o período de secagem e maturação durava 18 meses. 
Alguns eram exportados para o mercado italiano. Os estabelecimentos hoteleiros de toda a Eslovénia 
adquiriam também presunto, que contribuía assim para a oferta do sector hoteleiro e da restauração. 
Para satisfazer a procura do mercado, nasciam cooperativas e empresas que se dedicavam à produção 
de presunto. Entre 1963 e 1977, as técnicas de salga, fumagem e secagem foram exactamente as 
mesmas que se utilizavam nas quintas. O ano de 1963 marcou também o início da rotulagem do 
presunto como Kraški pršut. 

Em 1977, começou uma nova era na produção de Kraški pršut e outras especialidades de carne seca, 
quando os produtores passaram a recorrer a unidades equipadas com tecnologia especial (as chamadas 
pršutarne). O aspecto típico e as propriedades organolépticas do presunto são um espelho da cultura 
gastronómica do Kras. 

4.7. Estrutura de controlo: 

Nome: Bureau Veritas d.o.o. 
Endereço: Linhartova 49a 

SI-1000 Ljubljana 
SLOVENIJA 

Tel. +386 14757670 
Fax +386 14747602 
Endereço electrónico: info@bureauveritas.si
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4.8. Rotulagem: 

A designação «Kraški pršut» é aposta por marcação a quente sobre o courato das peças inteiras, com ou 
sem osso, das metades e dos quartos. 
Um elemento identificativo deste produto é o logótipo em forma de presunto estilizado, com a 
designação «Kraški pršut». O logótipo é acompanhado do número de código do produtor. Figura no 
rótulo dos produtos acabados — peças inteiras, com ou sem osso, metades e quartos —, bem como do 
presunto fatiado e embalado no vácuo ou em atmosfera controlada. 
A rotulagem do Kraški pršut ostenta também a inscrição «indicação geográfica protegida» ou o corres
pondente símbolo da UE, o número de certificação e o símbolo de qualidade da República da 
Eslovénia.
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Aviso à atenção de Hassan Muhammad Abu Bakr Qayed e Abd Al-Rahman Ould Muhammad Al- 
-Husayn Ould Muhammad Salim que foram acrescentados à lista referida nos artigos 2. o , 3. o e 7. o do 
Regulamento (CE) n. o 881/2002 do Conselho que institui certas medidas restritivas específicas 
contra determinadas pessoas e entidades associadas à rede Al-Qaida, por força do 

Regulamento (UE) n. o 960/2011 da Comissão 

(2011/C 284/06) 

1. A Posição Comum 2002/402/PESC ( 1 ) convida a União a congelar os fundos e recursos económicos 
dos membros da organização Al-Qaida, bem como de outras pessoas, grupos, empresas e entidades a eles 
associados, tal como referidos na lista elaborada em conformidade com as Resoluções 1267(1999) e 
1333(2000) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, regularmente actualizada pelo Comité das 
Nações Unidas criado nos termos da Resolução 1267(1999) do Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

A lista elaborada por este Comité das Nações Unidas inclui: 

— a Al–Qaida, 

— as pessoas singulares ou colectivas, entidades, organismos e grupos a ela associados, e 

— as pessoas colectivas, entidades e organismos que sejam propriedade ou estejam sob o controlo destas 
pessoas, entidades, organismos e grupos associados, ou que de outro modo os apoiem. 

Os actos ou actividades que indiciam que uma pessoa, grupo, empresa ou entidade está «associado» à Al- 
-Qaida incluem: 

a) Participação no financiamento, organização, facilitação, preparação ou execução de actos ou actividades 
em associação com, em nome, por conta ou em apoio da rede Al–Qaida ou de qualquer célula, filial, 
emanação ou grupo dissidente; 

b) Fornecimento, venda ou transferência de armas ou material conexo para qualquer deles; 

c) Recrutamento para qualquer deles; ou 

d) Outro apoio a actos ou actividades de qualquer deles. 

2. O Comité das Nações Unidas decidiu, em 15 de Setembro de 2011, acrescentar Hassan Muhammad 
Abu Bakr Qayed e Abd Al-Rahman Ould Muhammad Al-Husayn Ould Muhammad Salim à lista relevante. 
Estes podem apresentar, a qualquer momento, ao Provedor das Nações Unidas um pedido, eventualmente 
acompanhado por documentação de apoio, de reapreciação da decisão de inclusão na lista. Tal pedido deve 
ser enviado para o seguinte endereço: 

Nações Unidas — Gabinete do Provedor 
Sala TB-08041D 
New York, NY 10017 
UNITED STATES OF AMERICA 

Tel. +1 2129632671 
Fax +1 2129631300 / 3778 
Endereço electrónico: ombudsperson@un.org 

Para mais informações, consultar http://www.un.org/sc/committees/1267/delisting.shtml 

3. Na sequência da decisão das Nações Unidas referida no ponto 2, a Comissão adoptou o 
Regulamento (UE) n. o 960/2011 ( 2 ), que altera o anexo I do Regulamento (CE) n. o 881/2002 do Conselho 
que institui certas medidas restritivas específicas contra determinadas pessoas e entidades associadas à rede 
Al-Qaida ( 3 ). A alteração, efectuada nos termos do artigo 7. o , n. o 1, alínea a), e do artigo 7. o -A, n. o 1, do 
Regulamento (CE) n. o 881/2002, acrescenta Hassan Muhammad Abu Bakr Qayed e Abd Al-Rahman Ould 
Muhammad Al-Husayn Ould Muhammad Salim à lista do anexo I desse regulamento («Anexo I»).
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As seguintes medidas previstas no Regulamento (CE) n. o 881/2002 são aplicáveis às pessoas singulares e às 
entidades incluídas no anexo I: 

1. Congelamento de todos os fundos e recursos económicos que sejam sua propriedade ou que por elas 
sejam possuídos ou detidos e proibição (para todos) da colocação à sua disposição ou da utilização em 
seu benefício, directa ou indirectamente, de fundos ou recursos económicos [artigos 2. o e 2. o -A ( 1 )]; e 

2. Proibição de prestar, vender, fornecer ou transferir, directa ou indirectamente, serviços de consultoria 
técnica, de assistência ou de formação relacionados com actividades militares às pessoas singulares e 
entidades em causa (artigo 3. o ). 

4. O artigo 7. o -A do Regulamento (CE) n. o 881/2002 ( 2 ) prevê um procedimento de revisão sempre que 
as pessoas incluídas na lista apresentem observações sobre os motivos da sua inclusão. As pessoas singulares 
e entidades acrescentadas ao anexo I pelo Regulamento (UE) n. o 960/2011 podem solicitar à Comissão que 
lhes comunique os motivos que justificam a sua inclusão na lista. Este pedido deve ser enviado para: 

Comissão Europeia 
«Medidas restritivas» 
Rue de la Loi/Wetstraat 200 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

5. Chama-se igualmente a atenção das pessoas singulares e entidades em causa para a possibilidade de 
contestarem o Regulamento (UE) n. o 960/2011 perante o Tribunal Geral da União Europeia, nas condições 
previstas nos quarto e sexto parágrafos do artigo 263. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia. 

6. Para efeitos de boa administração, chama-se a atenção das pessoas singulares e entidades incluídas no 
anexo I para a possibilidade de apresentarem um pedido às autoridades competentes do(s) Estado(s)-Mem
bro(s) relevante(s), enumeradas no anexo II do Regulamento (CE) n. o 881/2002, para serem autorizadas a 
utilizar os fundos e recursos económicos congelados para necessidades essenciais ou pagamentos específicos, 
nos termos do disposto no artigo 2. o -A deste regulamento.

PT 28.9.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 284/31 

( 1 ) O artigo 2. o -A foi inserido pelo Regulamento (CE) n. o 561/2003 do Conselho (JO L 82 de 29.3.2003, p. 1). 
( 2 ) O artigo 7. o -A foi inserido pelo Regulamento (UE) n. o 1286/2009 do Conselho (JO L 346 de 23.12.2009, p. 42).







Preço das assinaturas 2011 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 100 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 770 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

300 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
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